




























































































































































































































CÂMARA 
	 CJVLM\ 

MUNICIPAL 
DE MARABÁ 

PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

N° 221/2025 

DENUNCIADO: Antônio Carlos Cunha Sá - Prefeito Municipal de Marabá/PA 

ASSUNTO: Deliberações - Reunião Ordinária (03/07/2025 - Anexa) - 

Despacho 

A Comissão Processante n° 00112025, neste ato representada por seu 

Presidente, vem nesta data apresentar despacho, com fulcro no art. 50,  

incisos LIV, LV e LXXVIII da Constituição Federal, no Decreto-Lei n° 

201/1967, no Regimento Interno da Câmara Municipal de Marabá, e 

demais princípios constitucionais e administrativos aplicáveis, para 

apresentar as seguintes deliberações: 

Considerando a deliberação unânime desta Comissão Processante quanto à 

necessidade de manifestação formal da Mesa Diretora sobre o pedido de 

contratação de assessoria jurídica independente, já fundamentada e 

encaminhada a essa Presidência; 

Considerando a existência de exceções de suspeição apresentadas por parte 

interessada, e a necessidade de fiel observância ao rito legal e aos princípios 

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, bem 

como aos princípios da eficiência e da duração razoável do processo; 

DELIBERO: 

1. Reiteração do Pedido à Mesa Diretora: 

DESPACHO COMISSÃO PROCESSANTE - DELIBERAÇÕES 
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Seja expedido oficio reiterando a necessidade de resposta formal e célere 

da Mesa Diretora sobre o encaminhamento desta Comissão quanto à 

contratação de assessoria jurídica independente, fixando-se o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para manifestação, sob pena de prosseguimento dos 

trabalhos com registro da ausência de resposta, conforme registrado em 

ata, com fundamento no Decreto-Lei n° 201/1967, no Regimento Interno 

da Câmara e na Constituição Federal. 

2. Rito do Processamento das Exceções de Suspeição: 

a) Os Vereadores liker Moraes Ferreira, Vanda Régia Américo Gomes e 

Marcelo Alves dos Santos deverão ser formalmente citados para 

apresentação de manifestação no prazo de cinco (5) dias corridos, sob 

pena de preclusão, em caso de decurso in albis (sem manifestação das 

partes), assegurando-se o contraditório e a ampla defesa; 

b) A decisão sobre a procedência ou não das exceções somente será 

proferida após a manifestação dos excetuados ou do decurso do prazo 

acima estipulado; 

c) O prazo para apresentação de manifestação dos vereadores excetuados, 

ocorrerá sem prejuízo do prazo legal para apresentação de defesa prévia, 

não devendo, portanto, ser motivo para suspensão ou dilação deste. 

3. Delimitação da análise das provas nesta fase: 

A análise das provas limitar-se-á, neste momento, àquelas constantes no 

dossiê da denúncia e às que forem apresentadas tempestivamente pela defesa 

prévia, cabendo a produção de novas provas, diligências ou oitivas de 

testemunhas apenas na fase de instrução, caso haja decisão colegiada da 

Comissão pelo prosseguimento do processo. 

4. Do papel da Assessoria Jurídica da Comissão: 

Nesta fase preliminar, cabe à assessoria jurídica da comissão zelar pelo 

procedimento, orientar sobre prazos e atos processuais e formalizar 

DESPACHO COMISSÃO PROCESSAWT - DEUBRAÇÕES 
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parecer técnico quando oportuno. Não compete à assessoria investir, 

instruir ou formar juízo de valor sobre mérito dos fatos narrados na denúncia, 

devendo limitar-se à análise dos fatos, fundamentos e documentos 

apresentados tanto na denúncia quanto na defesa prévia. O parecer final, 

sobre eventual arquivamento ou prosseguimento do processo, deverá ser 

formulado a partir da apresentação de relatoria e pareceres técnicos-jurídicos 

da assessoria jurídica da comissão, após a apresentação defesa prévia do 

denunciado, no prazo de 05 dias corridos. 

Publique-se e intime-se o Denunciado. 

Cumpra-se. 

Marabá/PA, 04 de julho de 2025. 

Jlmmyson.Muita Pacheco 

Presidente da Coniissão Processante 

DESPACHO cOMISSÃO PROCESSAWTE - D€LIBERAçÕ€s 
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Senhor Presidente da Câmara, Vereador ILKER MORAES FERREIRA 

Reitero, os termos do despacho, fis 515, e manifestação no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, sob pena de prosseguimento dos trabalhos com registro 

da ausência de resposta, conforme registrado em ata, com fundamento no 

Decreto-Lei n° 201/1967, no Regimento Interno da Câmara e na 

Constituição Federal, que se manifeste sobre a de contratação de assessoria 

jurídica independente do Advogado Abrahão Bezerra Figuera Neto - OAB/PA 

35.865, sem prejuízo da continuidade da atuação da assessoria jurídica da 

Cãmara. 

A Comissão Processante no 001/2025, neste ato 

representada por seu Presidente, vem nesta data 

apresentar despacho, com fulcro no art. 5,  incisos LIV, LV 

e LXXVIII da Constituição Federal, no Decreto-Lei n° 

201/1967, no Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Marabá, e demais princípios constitucionais e 

administrativos aplicáveis, para apresentar as seguintes 

deliberações: 

Considerando a deliberação unânime desta Comissão 

Processante quanto à necessidade de manifestação formal da 

Mesa Diretora sobre o pedido de contratação de assessoria 

jurídica independente, já fundamentada e encaminhada a essa 

Presidência; 

Marabá, 03 de t, lho de 2025. 

JIMMYSON MES UITA PACHECO 

VereadorJesidente 
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MANDADO DE CITAÇÃO 

A Senhora 

VANDA RÉGA AMÉRICO GOMES - Vereadora da Câmara Municipal de 

Marabá 

A Comissão Processante n° 221/2025, designada para atuar no 

processo de infração político-administrativa movido em desfavor de Antônio 

Carlos Cunha Sá - Prefeito Municipal, CITA Vossa Senhoria para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento deste 

mandado, apresente DEFESA ESCRITA quanto aos fatos que lhe foram 

imputados na Exceção de Suspeição, cuja cópia segue anexa. 

Informa-se que o prazo é contínuo, correndo inclusive em finais de 

semana e feriados, conforme previsão aplicável nos processos de natureza 

político-administrativa. O não exercício do direito à manifestação no prazo 

assinalado implicará em preclusão, ou seja, na perda do direito de se 

manifestar sobre o ponto, com os efeitos legais dai decorrentes. 

Fica assegurado ao destinatário o acesso integral aos autos, o qual 

poderá ser solicitado diretamente à Comissão Processante, em dias úteis, no 

horário das 9h às 17h, na sede de funcionamento da Comissão. 

Marabá, 07 de julho de 2025. 

cc- b/07 
JIMMYSON M QUITA PACHECO 

President d Comissão Processante 
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MANDADO DE CITAÇÃO 

Ao Senhor 

ILKER MORAES FERREIRA - Presidente da Câmara Municipal de Marabá 

A Comissão Processante n° 221/2025, designada para atuar no 

processo de infração político-administrativa movido em desfavor de Antônio 

Carlos Cunha Sá - Prefeito Municipal, CITA Vossa Senhoria para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento deste 

mandado, apresente DEFESA ESCRITA quanto aos fatos que lhe foram 

imputados na Exceção de Suspeição, cuja cópia segue anexa. 

Informa-se que o prazo é contínuo, correndo inclusive em finais de 

semana e feriados, conforme previsão aplicável nos processos de natureza 

político-administrativa. O não exercício do direito à manifestação no prazo 

assinalado implicará em preclusão, ou seja, na perda do direito de se 

manifestar sobre o ponto, com os efeitos legais daí decorrentes. 

Fica assegurado ao destinatário o acesso integral aos autos, o qual 

poderá ser solicitado diretamente à Comissão Processante, em dias úteis, no 

horário das 9h às 17h, na sede de funcionamento da Comissão. 

Marabá, 07 de julho de 2025. 

JIMMYSON M QUITA PACHECO 

Vereador Presidentça Comissão Processante 
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TERMO DE CERTIDÃO DE CITAÇÃO 

Aos 08 de julho de 2025, procedi a Citação dos vereadores liker 

Moraes Ferreira e Vanda Régia Américo Gomes, para que, no prazo de 05 

(cinco) dias corridos, contados do recebimento deste mandado, apresentem 

DEFESA ESCRITA quanto aos fatos que lhe foram imputados na Exceção de 

Suspeição, Informo que a Citação foi realizada de forma pessoal e entreguei 

a cópia do mandado e dos recursos, que assinou o presente mandado, dando 

ciência do seu conteúdo. 

Do que, para constar, na qualidade de secretária da Comissão, lavrei o 

presente termo. 

Maria , oantos Costa 

Secretária Designada 
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MEMORANDO N 9  165/2025/GP-15/CMM 

Marabá-PA, 08 de julho de 2025. 

A Sr. Vereador Jimmyson Mesquita Pacheco 

Câmara Municipal de Marabá 

Avenida Hileia, s/n, Agrópolis do lncra, Bairro Amapá 

68502-100 Marabá/PA 

ASSUNTO: Encaminhamento de Defesa Prévia do Prefeito Antonio Carlos Cunha de Sá. 

Prezado Senhor Vereador Pacheco, como Presidente da Comissão Processante n 2  001/2025 da 
Câmara Municipal de Marabá. 

Pelo presente, encaminho para ciência e as providências que julgar pertinentes, Defesa Prévia 

e Anexos relacionados ao Processo de Apuração de Infração Político - Administrativa n 

221/2025. 

Esta correspondência é de relevância para os trabalhos de sua Comissão Processa nte. 

À disposição para qualquer apoio necessário. 

Atenciosamente, 

ILKER MORAES FERREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Marabá 

Av. HiIeia, S/N, Agrópolis do Incra, Bairro Amapá 
CEP: 68502-100, Marabá/PA 
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EXCELENTÍSSIMOS(AS) SENHORES(AS) VEREADORES(AS) MEMBROS DA COMISSÃO 

PROCESSANTE N.° 00112025 DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ/PA 

REF.: PROCESSO DE APuRAçÃo DE INFRAÇÃO PoLÍTIco-ADMINIsTRATIvA N° 

221/2025 

ANTÔNIO CARLOS CUNHA SÁ, Prefeito Municipal de Marabá/PA já 

qualificado nos autos da denúncia acima referenciada, vem perante vossas 

excelências apresentar DEFESA PRÉVIA nos autos da presente DENÚNCIA 

protocolada pela cidadã Ana LÚCIA FARIAS GOMES, já qualificada, com 

fundamento no Decreto-Lei n.° 201/67, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 

1) DATEMPESTIVIDADE: 

Como é sabido, o prazo para apresentação da defesa, conforme art. 50,  III do 

Decreto-Lei n. 201167, é de 10 (dez) dias. 

Assim, tendo a notificação para apresentação de Defesa Prévia sido efetivada no 

dia 16.06.2025, através da Notificação Pessoal entregue ao Denunciado, temos que 

o dia de início da contagem é seu dia seguinte (17.06.2015), e tendo como décimo 

dia a data de 26.06.2025. 

No entanto, foi requerida a apresentação de mídias anexadas à denúncia e a Ata da 
Sessão Legislativa que deliberou sobre seu recebimento, com a consequente 

devolução de prazo, o que foi deferido pela Comissão Processante conforme 

expediente retro, pelo que o prazo final para a apresentação da presente defesa 

passou a ser a data de 06.07.2025 que, por se tratar de dia não útil. (domingo) deve 

recair para o dia útil subsequente, ou seja, 07.07.2025 (segunda-feira). 

não restam dúvidas quanto a tempestividade da presente defesa. 

1 
Câmara Municipal de Marabá 

PROTOCOLO GERAL 2544/2025 
Data: 0710712025 - Horário: 14:41 

Administrativo 
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2) RESUMO FÁTIc0: 

Trata-se de denúncia apresentada à Câmara Municipal de Marabá/PA em 04 de 

junho de 2025, pela cidadã Ana Lúcia Farias Gomes, contra o Prefeito Antônio 

Carlos Cunha Sá, com fundamento no art. 5 0  do Decreto-Lei n° 20111967, 

imputando-lhe a prática de diversas infrações político-administrativas. 

Chama atenção o fato de a denúncia não ter sido protocolada no protocolo geral da 

Câmara dos Vereadores, tendo sido feito no gabinete do presidente. Referido fato 

já demonstra a intenção e como a denúncia foi "arquitetada". 

Na peça inicial, a denunciante ressalta que sua manifestação supostamente não 

possui viés pessoal ou político-partidário, mas decorreria do dever cívico de zelar 

pela lisura, transparência e responsabilidade na condução da coisa pública, diante 

de um conjunto de fatos que, em seu entender, violam os princípios fundamentais 

da Administração Pública. 

A peça aponta supostas irregularidades de forma leviana. Primeiro apontamento é 

sobre a requisição administrativa do Hospital Santa Terezinha realizado por pedido 

e estudo técnico da Secretaria Municipal de Saúde, realizada em março de 2025, 

sem a caracterização de situação emergencial que justificasse o ato, o qual se deu 

sem a edição de decreto de calamidade pública ou demonstração técnica da 

urgência, que seria exigida pelo art. 5 0 , XXV, da Constituição Federal. 

A denunciante destaca que a precariedade dos serviços de saúde era notória e 

prolongada (grande período), não se tratando de perigo iminente, sustentando, 

ainda, que após assumir o controle do hospital, a Prefeitura não efetuou os 

pagamentos devidos, acumulando dívida superior a R$ 111 .000,00 (cento e onze 

mil reais) com a instituição, configurando não apenas ilegalidade no ato inicial, mas 

também omissão no cumprimento de obrigações financeiras, em ofensa aos 

incisos VII e VIU do art. 4 0  do Decreto-Lei n°201/67. Ou o ato é ilegal e o pagamento 

não deveria ser realizado, ou o ato é legal (como de fato é) e o pagamento precisa 

ser realizado? 

O segundo apontamento seria a irregularidade sobre à execução de serviço público 

fora do escopo contratual firmado com a autarquia Serviço de Saneamento 

Ambiental de Marabá - SSAM e sem respaldo legal, consistente na pintura de 

barreiras de concreto ao longo da BR-230, fora da área urbana prevista no Contrato 

no 00712025, cuja obra teria sido executada sem ordem de serviço, placa indicativa 

ou autorização competente, contrariando, em tese, o edital da Concorrência 

Pública n° 02712023 e os princípios da legalidade, publicidade e eficiência, 

previstos no art. 37 da Constituição. 

A divulgação deste serviço teria sido reproduzida pelo próprio Prefeito em suas 

redes sociais, demonstrando sua ciência e responsabilidade direta pela 

irregularidade. A denúncia enfatiza a inobservância da vinculação ao edital e a 

violação ao art. 5 0  da Lei 11. 11 14.13312021. 
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O terceiro apontamento refere-se à acusação sobre a adesão supostamente 

irregular à Ata de Registro de Preços n° 002/2024, da Prefeitura de Natal/RN, feita 

pela autarquia Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá - SSAM, que tem 

como finalidade a locação de ativos de iluminação pública, em valores, segundo 

alegação, considerados desproporcionais, informando que a planilha de custos 

apresentaria distorções evidentes, com coincidência exata entre o valor unitário 

mensal e o total com BDI, sugerindo sobrepreço. 

Ainda sobre o terceiro apontamento, é dito que as três empresas consultadas para 

a cotação de preço do processo referido, apresentaram índices financeiros 

idênticos, o que levantaria suspeitas de conluio e simulação, e, ainda, que uma das 

empresas teria um capital social de apenas R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e que 

seria recém-constituída, não demonstrando capacidade técnica para contratos da 

natureza do que fora executado. 

Assim, reputa a denunciante, que a justificativa baseada em contrato anterior com 

escopo distinto agravaria a inconsistência da adesão, indicando, em tese, fraude 

licitatória, má gestão de recursos públicos e violação aos princípios da legalidade, 

economicidade e. eficiência. 

O quarto apontamento da denúncia é relativo à dispensa de licitação realizada pela 

Secretaria de Saúde Municipal, em que acusa ter sido ilegal a aquisição de 

medicamentos injetáveis, no valor de quase R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais), com fracionamento indevido de objeto, configurando burla à obrigatoriedade 

de licitação, o que consistiria na prática de infração político-administrativa grave, 

com potencial Lesivo ao erário e afronta à moralidade administrativa. 

O quinto e último soontamento da denúncia é relativo às condutas pessoais do 

Prefeito, em que se alega serem incompatíveis com a dignidade do cargo, na 

medida em que, desde sua posse, o Prefeito teria proferido ataques verbais 

injustificados a vereadores de oposição, insinuando tentativa de prática de 

peculato sem apresentar qualquer prova. 

Desse modo, estas supostas declarações públicas, feitas inclusive por redes 

sociais, foram seguidas de zombarias à nota de repúdio da Câmara, revelando 

desrespeito ao Legislativo. 

O Prefeito também teria proferido ataques a veículos de imprensa, como a página 

"O Antagônico", utilizando Linguagem ofensiva e acusações de parcialidade e 

corrupção sem provas. Ademais, em alegada fala sexista e discriminatória, referiu-

se a vereadoras como 'musas", desconsiderando a representatividade e trajetória 

política das parlamentares, o que foi agravado por afirmação pública de que 

portava arma de fogo, conduta incompatível com os padrões de civilidade 

esperados de um gestor público, o que violaria o art. 40,  X, do Decreto-Lei n° 

201/67, que tipifica como infração político-administrativa o proceder de modo 

incompatível com a dignidade e o decoro do cargo. 

3 
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Diante da gravidade dos fatos narrados, a denunciante requer, com base no art. 50  

do Decreto-Lei n° 20111967, o recebimento e leitura da denúncia em Plenário, a 

instauração de Comissão Processante para ampla apuração das condutas 

atribuídas ao Prefeito, com a oitiva de testemunhas, requisição de documentos e 

aplicação das sanções legais cabíveis, inclusive a cassação do mandato do 

Denunciado. 

Também requer a remessa dos autos ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 

do Estado do Pará, para apuração de possíveis crimes contra a administração 

pública e atos de improbidade. Por fim, reafirma que a presente denúncia decorre 

exclusivamente do dever cívico de fiscalização e compromisso com a boa gestão 

da coisa pública. 

Submetida a presente Denúncia ao Plenário do Legislativo Municipal em 10 de 

junho de 2025, o resultado da deliberação parlamentar foi o recebimento da 

denúncia pelo voto de 12 (doze) vereadores, procedendo-se ao sorteio da presente 

comissão processante que uma vez de posse do presente processo, deu início ao 

mesmo, determinando a notificação inicial do Denunciado para a apresentação de 

defesa. 

Percebe-se que os atos indicados sobre a gestão foram todos realizados por 

terceiros, cujas competências são descentralizadas do gabinete do prefeito e, 

portanto, não há como responsabilizar o Alcaide. 

Feito este breve introito, passa-se à exposição dos fundamentos de defesa a seguir. 

3) DAS PRELIMINARES DE MÉRITO 

a) DA IMPUTAÇÃO DE CRIME DE RESPONSABILIDADE. CONFIGURAÇÃO DE CRIME DE 

RESPONSABILIDADE EM TESE SOBRE ÀS IRREGULARIDADES Dos PROCESSOS 

LICITATÓRIOS IMPUGNADOS. ALEGADA QUEBRA DE DECORO - CRIME CONTRA A HONRA 

EM TESE. OBJETOS DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO PODER 

JUDICIÁRIO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ PARA 

JULGAMENTO 

Preliminarmente, impõe-se o reconhecimento da manifesta incompetência 

material da Câmara Municipal de Marabá para processar e julgar as imputações 

constantes da presente denúncia, considerando que as condutas atribuídas ao 

Prefeito Municipal, quando devidamente analisadas, revestem-se na realidade de 

natureza penal, seja como crimes comuns ou como crimes de responsabilidade, 

cuja competência para processamento e julgamento é exclusiva do Poder 

Judiciário. 

O ordenamento jurídico brasileiro é claro ao distinguir as infrações político- 

administrativas, cuja apreciação cabe ao Poder Legislativo municipal, dos crimes 

de responsabilidade, que são de competência privativa do Tribunal de Justiça dos 

4 
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Estados, nos termos da Constituição Federal e da legislação infraconstitucion 

aplicável. 

As supostas irregularidades apresentadas na denúncia - como contratações 

públicas alegadamente ilegais, dispensas de Licitação irregulares, adesões 

suspeitas a atas de registro de preços e execução de contratos fora do escopo legal 

- não se enquadram no rol do art. 4 0  do Decreto-Lei no 201/67 que trata das 

infrações político-administrativas. 

A narrativa sobre o primeiro apontamento leva a conclusão de suposto ilícito do 

art.1 0  do Decreto-Lei 201/67, mais especificamente do inciso V, que diz "V - 
ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em 

desacordo com as normas financeiras pertinentes", portanto, retirando da 

Câmara de Vereadores a competência para processa e julgamento do referio fato. 

Os apontamentos segundo, terceiro e quarto, por sua vez, indicariam condutas 

que correspondem ao art. 1 11  do mesmo diploma legal, o qual tipifica os crimes de 

responsabilidade do Prefeito, corno 'XI - adquirir bens ou realizar serviços e 

obras, sem concorrência ou coleta de preços, nos casos exigidos em Lei", entre 

outros. Tais condutas, pela sua natureza penal, exigem o devido processo legal sob 

a égide do Poder Judiciário, com observância plena das garantias constitucionais 

da ampla defesa, do contraditório, da presunção de inocência e da legalidade 

estrita. 

De toda forma, a narrativa impressa na peça inicial, retira a competência de análise 

da Câmara Municipal. 

As alegações de quebra de decoro, por sua vez, quando submetidas a urna análise 

substancial, também ultrapassam o campo das infrações político -administrativas. 

Isso porque as imputações formuladas, como supostos comportamentos 

ofensivos, declarações públicas inadequadas, ataques a parlamentares, à 

- imprensa e a declarações com conteúdo discriminatório, apontam para possíveis 

crimes contra a honra 'calúnia, difamação e injúria), todos previstos no Código 

Penal, e mesmo eventuais crimes tipificados em legislação específica. 

Tais condutes são, inequivocamente, de natureza penal e devem ser objeto de 

apuração judicial, por meio de ação penal própria, jamais por processo político-

administrativo deflagrado no âmbito de uma Câmara Municipal, que não possui 

jurisdição criminal. 

Assim, a própria estrutura das condutas atribuídas ao Chefe do Executivo exige a 

análise de elementos subjetivos como o dolo, a intenção de lesar o erário, a 

culpabilidade, e os critérios de tipicidade, antijuridicidade e punibilidade, todos 

pertencentes ao campo da dogmática penal, cuja análise e valoração não podem 

ser exercidas por órgão legislativo. 
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A Câmara Municipal não detém condições legais nem a estrutura procedimental 

adequada para realizar instrução processual penal, com colheita de provas 

técnicas, produção de perícias, aplicação de critérios de dosimetria de pena, ou 

qualquer outro requisito típico do processo penal. 

Do mesmo modo, as imputações relativas à cotação para contratação pública de 

empresa recém-criada com capital social incompatível, à realização de despesas 

públicas sem amparo contratual, à dispensa de licitação fracionada, e à adesão a 

ata com indícios de sobrepreço e simulação de cotações, caso comprovadas, 

poderiam configurar crimes contra a administração pública, o que, mais uma vez, 

retira a competência de julgamento da Câmara. 

A denúncia, ao tentar submeter esses fatos a um juízo político-administrativo, 

acaba por desvirtuar o Princípio da Especialidade e, também, a finalidade da 

apuração no âmbito legislativo municipal e incorrer em afronta ao princípio da 

separação dos poderes, na medida em que busca transferir ao Legislativo a 

competência que a Constituição Federal atribui de modo exclusivo ao Poder 

Judiciário. 

Ressalte-se que não se trata aqui de afastar a função fiscaUzatória da Câmara 

Municipal, a qual é legítima e necessária no regime democrático. 

Todavia, essa função deve ser exercida nos limites fixados pela Constituição e pelas 

leis, sendo vedado ao Legislativo instaurar processo político-administrativo com 

base em fatos que demandam apuração judicial, sob pena de nulidade absoluta 

por incompetência do juízo instaurador. O exercício da jurisdição penal exige um 

juízo imparcial, com garantias processuais adequadas, o que não pode ser suprido 

por um órgão essencialmente político, composto por representantes eleitos e 

desprovido das condições institucionais necessárias à garantia da imparcialidade 

judicial e da regularidade procedimental. 

Temos assim, em síntese, que as condutas descritas na denúncia, mesmo 

quando narradas com roupgern de infrações político-administrativas, 
revelam-se, em verdade, como condutas que possuem natureza 

eminentemente penal, pois tratam de possíveis crimes de responsabilidade e 

crimes comuns, cuja competência para processamento e julgamento pertence 

exclusivamente ao Poder Judiciário. 

Logo, a tentativa de submeter tais fatos à jurisdição político-administrativa da 

Câmara configura indevida usurpação de competência judicial e violação aos 

princípios constitucionais do devido processo Legal, da ampla defesa, do 

contraditório, da presunção de inocência e da separação dos poderes. 

Diante disso, é mperiosa a extinção do presente processo político-administrativo 

por incompetência material da Câmara Municipal de Marabá para o julgamento de 

crimes em tese, sendo impositivo o respeito à ordem constitucional e à divisão de 

competências como condição essencial para a preservação do Estado 
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Democrático de Direito e das garantias fundamentais asseguradas a todos os 

cidadãos, inclusive àqueles que exercem função pública. 

b) ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DENUNCIADO - ATOS DE GESTÃO DA AUTARQUIA SSAM 

(CONTRATAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA) E DA SECRETARIA DE SAÚDE (DISPENSA 

MEDICAMENTOS) QUE NÃO PODEM SER ATRIBUiDOS AO PREFEITO. AUTONOMIA 

ECONÔMICA E ADMINISTRATIVA AUTÁRQUICA E DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

COMPETÊNCIA JÁ RECONHECIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ AO REQUERER 

ESCLARECIMENTOS AO DIRETOR DA SSAM 

No particular sobre a imputação da suposta irregularidade da Pintura realizada 

nos blocos de concreto da BR-230 e sobre a Contratação da Manutenção de 

Iluminação Pública através da Adesão de Ata da Prefeitura de NataL/RN (que 

tramitou no processo SEI 050707140.000137_2025_29), é forçoso reconhecer-se 

a total ausência de responsabilidade do Denunciado enquanto prefeito municipal 

-Logo, sendo o mesmo Ilegítimo passivo para responder portais imputações-, uma 

vez que o Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá (SSAM), na qualidade de 

autarquia municipal responsável pelos serviços relacionados de zeladoria do 

Munícipio, é quem tem a Autonomia Administrativa e Financeira para conduzir a 

realização de estudos e verificação de hipóteses para aprimorar o gasto público no 

serviço de pintura. 

Neste sentido, conforme fora levantado de informações junto a esta autarquia 

municipal sobre o episódio referido, apresentam-se em anexo a relação de 

expedientes que demonstram que esta procedeu com a solicitação do auxílio da 

empresa SINACOM - Sinalização e Equipamentos LTDA, para o fornecimento de 

mão de obra e equipamento de pintura automatizada, em caráter de teste e de 

maneira gratuita, para a execução dos serviços de pintura com tinta acrílica da 

barreira de segurança rodoviária situada no perímetro urbano do Rodovia BR-230, 

sendo a tinta fornecida pelo SSAM, oriunda do Contrato 01912025, com a empresa 

Excelience Colors Ltda. 

Idem em relação à Adesão à Ata de Registro de Preço, cuja contratação foi 

executada apenas e tão somente por esta Autarquia Municipal sem qualquer 

ingerência do Denunciado. 

Assim, deve ser esclarecido que o SSAM é uma autarquia municipal criada pela Lei 

Municipal n° 17.83812018 dotada de autonomia orçamentária, financeira, 

patrimonial e organizacional integrando a administração indireta municipal, 

sendo representada pelo seu Presidente, nos termos no art. 90,  1 da sua Lei de 

criação. 

Tal fato é inconteste, tanto que a Câmara Municipal na pessoa do Vereador 

Jocenilson Souza, presidente da comissão de Desenvolvimento Urbano, Obras, 

Serviços Públicos e Transportes, solicitou em 1610612025 ao presidente da 

SSAM, Sr. Mancipor Oliveira Lopes envio de documentos acerca da pintura das 

barreiras de concreto executada na BR-230, reconhecendo a Legitimidade do 
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presidente da SSAM para responder por eventual e suposta ilegalidade na/" 
realização do serviço. 

De forma idêntica, também a própria Câmara Municipal convidou o Presidente 

do SSAM, Sr. Mancipor Oliveira Lopes, em 0610512025 para prestar 

esclarecimentos perante a Comissão de Administração, Saúde, Serviços, 

Segurança Pública e Seguridade Social acerca da contratação da Adesão à Ata 
de Registro de Preço, tendo sido realizada a reunião em 1210512025 às 09:30, 

onde estiveram presentes os vereadores: Miterran Feitosa, Cabo Rodrigo, 

Marcio do São Fétix, Jocenilson, Vanda Américo, Marcos Andrade e Priscila 
Veloso, conforme se comprova pelo Ofício 05712025/CMM. 

Assim, não há como prosperar a pretensão da denunciante de que o Prefeito teria 

qualquer responsabilidade em suposta ilegalidade na pintura nas barreiras de 

concreto da BR-230 bem corno na Adesão de Ata da Prefeitura de NataLIRN (que 

tramitou no processo SEI 050707140.000137202529) que trata da iluminação 

pública, pois as mesmas foram realizadas por autarquia municipal, dotada de 

autonomia e sobre estes mesmos fatos o próprio Legislativo Municipal tanto 

reconhece esta competência/responsabilidade, que convocou o Presidente do 

SSAM, que é dotada de autonomia plena. 

Por conseguinte, neste particular, deve ser arquivada de plano a presente denúncia, 

pois o Prefeito Municipal não detém legitimidade para figurar no polo passivo da 

denúncia sobre atos/fatos executados por Pessoa Jurídica diversa à Prefeitura 

Municipal de Marabá. 

Por idênticos fundamentos, Nobres Vereadores(as), reputa-se que a contratação 

emergencial por dispensa de Licitação para a aquisição de medicamentos 
injetáveis e requisição administrativa de hospital particular não podem ser 

imputadas ao Prefeito, eis que também não possui qualquer ingerência 

administrativa e financeira sobre esta execução, uma vez que foi inteiramente 

realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Marabá, não por seu Prefeito 

Municipal. 

A requisição administrativa do hospital, apesar de assinada pelo prefeito, fora 

solicitada, gerida, e justificativas apresentadas pelo secretário de saúde, não 

havendo ingerência quanto a gestão das normas. 

Como é sabido, a Secretaria Municipal de Saúde de Marabá constitui órgão da 

administração direta municipal dotado de competência técnica específica e 

autonomia administrativa para a condução dos procedimentos licitatórios e 

contratações necessárias ao desempenho de suas atribuições constitucionais 

e legais na área da saúde pública. 

Conforme estabelece a Lei Orgânica do Município de Marabá e a legislação 

municipal pertinente, as secretarias municipais possuem estrutura organizacional 

própria - inclusive com responsabitização pessoal de seus secretários perante 

o TCM/PA em sua prestação de contas -, com competências delimitadas e 

1] 



[iÃ C  n 

1 



responsabilidades específicas, sendo dirigidas por Secretários nomeados pelc 

Prefeito Municipal, mas que exercem suas funções com autonomia técnica e 

administrativa dentro de suas respectivas áreas de atuação. 

Neste contexto, é imperioso destacar que a dispensa de licitação para aquisição de 

medicamentos injetáveis constitui ato administrativo de competência exclusiva da 

Secretaria Municipal de Saúde, praticado no exercício de suas atribuições legais e 

regulamentares, sem qualquer participação direta ou ingerência do Prefeito 

Municipal no processo decisório especifico. 

A legislação brasileira, notadamente a Lei Federal n° 14.13312021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos) e a Lei Federal no 8.08011990 (Lei Orgânica 

da Saúde), estabelece claramente que as decisões técnicas relacionadas à 

aquisição de medicamentos e insumos farmacêuticos devem ser fundamentadas 

em critérios científicos, epidemiológicos e de saúde pública, competindo aos 

órgãos técnicos especializados a avaliação da necessidade, urgência e adequação 

dos procedimentos adotados. 

Assim, a responsabilidade pela condução dos processos licitatórios e pela adoção 

de procedimentos de dispensa ou inexigibilidade de licitação recai sobre os 

agentes públicos diretamente envolvidos na execução dos atos administrativos, 

qual seja, o Secretário Municipal de Saúde. 

Desse modo, o Prefeito Municipal, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, 

exerce função de supervisão geral e coordenação política da administração 

municipal, mas não possui competência técnica específica nem participação e 

responsabilidade direta sobre os procedimentos operacionais de cada secretaria, 

especialmente em matérias que demandam conhecimento especializado como é 

o caso da aquisição de medicamentos. 

No caso em análise, não há qualquer elemento probatório que demonstre a 

participação direta do Prefeito Municipal no processo de dispensa de licitação para 

aquisição de medicamentos injetáveis, sendo estes atos administrativos 

praticados pela Secretaria Municipal de Saúde no exercício regular de suas 

competências, seguindo os procedimentos estabelecidos na legislação aplicável e 

observando os prncípios da administração pública. 

Logo, a eventual existência de vícios ou irregularidades no processo, se 

comprovada, ensejaria a responsabilização dos agentes diretamente envolvidos na 

sua condução, mas não do Prefeito Municipal, que não participou do processo 

decisório específico. 

Outrossim, cumpre ressaltar que a Secretaria Municipal de Saúde de Marabá 

possui estrutura organizacional própria, com quadro técnico especializado e 

procedimentos internos estabelecidos para a condução de processos licitatórios e 

contratações. Os servidores lotados nesta secretaria possuem formação técnica 

específica na área da saúde e conhecimento especializado sobre as normas e 
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procedimentos aplicáveis à aquisição de medicamentos e insumos farmacêuticos. 	ICI 

O Prefeito Municipal, por sua vez, não possui formação técnica específica na área 

da saúde nem conhecimento detalhado sobre os procedimentos técnicos 

envolvidos na aquisição de medicamentos. 

Portanto, a ilegitimidade passiva do Prefeito Municipal decorre não apenas da 

ausência de participação direta no processo administrativo específico, mas 

também da própria estrutura organizacional da administração pública municipal, 

que estabelece competências específicas e delimitadas para cada órgão, visando 

assegurar a eficiência, a especialização técnica e a responsabitização adequada 

dos agentes públicos. 

Desta forma, a presente denúncia, no que se refere às alegadas irregularidades na 

dispensa de Licitação para aquisição de medicamentos injetáveis, deve ser 

arquivada em relação ao Prefeito Municipal, por manifesta ilegitimidade passiva, 

uma vez que deveria eventual apuração de responsabilidades ser direcionada aos 

agentes públicos que efetivamente participaram do processo administrativo em 

questão, observando-se sempre os princípios constitucionais do devido processo 

legal, da ampla defesa e do contraditório. 

Portanto, a manutenção da presente denúncia em face do Prefeito Municipal, sem 

a demonstração de sua participação efetiva nas supostas irregularidades, 

constituiria flagrante violação aos princípios constitucionais aplicáveis e aos 

direitos fundamentais do Denunciado. 

b.1) DA FORMA DE AFERIÇÃO DA(I)LEGITIMIDADE DO PREFEITO PARA CONSTAREM POLO 

PASSIVO DE ALEGAÇÕES DE INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A forma legítima de verificar a Legitimidade do Prefeito é analisar se, quando do 

julgamento das contas junto ao TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do Pará, 

aqueles contratos apontados, serão julgados como contas de gestão do Prefeito ou 

do secretário respectivo. 

A ordenação das despesas apontadas na inicial é da autarquia e secretaria e não 

do Prefeito. Portanto, os apontamentos primeiro e quarto serão julgados pelo TCM 

quando da análise das Contas de Gestão da Secretaria de Saúde, enquanto os 

apontamentos segundo e terceiro serão julgamentos quando da análise das 

Contas de Gestão da Autarquia SSAM. Portanto, referidos procedimentos não serão 

da responsabilidade do Prefeito, nem agora e nem depois. 

Claramente, acaso houvesse ordenação de despesa pelo prefeito nos itens 

indicados, este poderia ser responsabilizado, porém, este não é o caso. 

Portanto, o Prefeito tem legitimidade para responder a acusação sobre toda a Conta 

de Governo (que não há qualquer aLegação nestes autos sobre infração desta 

natureza - índices Constitucionais, percentual mínimo de despesas e etc.) e, 
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quanto as Contas de Gestão, somente quando eLe agir como ordenador d 

despesa, o que não é o caso. 

Tal entendimento é extraído da Leitura dos acórdãos do Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento dos Recursos Extraordinários (REs) 848826 e 729744, reforçado pelo 

TEMA 835, que informa que competência da Câmara Municipal é quando o prefeito 

age como orclenador de despesa, o que não é caso. 

Além disso, na nicial não tratou, em qualquer parte, da possibilidade de culpa in 
e!igendo do prefeito, portanto, não cabe o Poder Legislativo fazê-lo, sob pena de 

atuação extrapetita. Ainda que pudesse, o dolo restaria desconfigurado, 

demonstrando a fragilidade da denúncia, importando em arquivamento da 
presente. 

4) Do MÉRITO 

1. 	DA AUSËNCIA DE IRREGULARIDADE NA CONTRATAÇÃO DO HOSPITAL SANTA 

TE REZIN HA POR REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA 

No particular deste ponto da Denúncia, a requisição administrativa do Hospital 

Santa Terezinha Ltda, formalizada através do Decreto Municipal no 490 de 07 de 

fevereiro de 2025 e gerida pela Secretaria de Saúde, constituiu medida legítima e 

juridicamente adequada, praticada em estrita observância aos preceitos 
constitucionais e legais que regem o instituto da requisição administrativa, não 
havendo qualquer irregularidade ou vício que possa macular a legalidade do ato 
administrativo, observando o cumprimento do direito à vida e a saúde. 

A análise detida dos fundamentos fáticos e jurídicos que ensejaram a edição do 
referido decreto, revela que a medida foi adotada em face de demanda 
contemporânea e imediata, caracterizada pelo excepcional aumento da demanda 
emergencial na estrutura de saúde do Município de Marabá, verificado na data de 
07 de fevereiro de 2025, em razão da necessidade de atendimento urgente a cerca 

de 115 (cento e quinze) gestantes, das quais 20 (vinte) já se encontravam em 
trabalho de parto, demandando medidas imediatas para garantir a assistência à 

saúde materno-infantil e evitar riscos de morte materna e neonatal. 

A situação fática que ensejou a requisição administrativa caracterizou-se como 

demanda contemporânea e imediata, não se tratando de situação preexistente ou 

de conhecimento anterior da administração pública, mas sim de emergência súbita 

e imprevista que demandou resposta administrativa célere e eficaz. 

É evidente que o decreto se fundamentou adequadamente na insuficiência de 
leitos e infraestrutura municipal para o pronto atendimento de todas as gestantes e 

neonatos, colocando em risco a saúde e a vida das parturientes e recém-nascidos, 
configurando situação de iminente perigo público que autoriza a utilização do 

instituto da requisição administrativa previsto no artigo 5 0 , inciso XXV, da 

Constituição Federal, além de garantir o direito à vida e à saúde. 
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Repisa-se que - ao contrário do que alega a Denunciante - é público e notório que "  
tal episódio foi único e no âmbito da Administração Municipal de Marabá, 

imprimindo-se a adoção desta excepcional medida para assistir as parturientes de 

forma humanizada e emergencial, nada se correlacionando com problemas 

históricos e estruturais da saúde municipal; tratou-se verdadeiramente de episódio 

único e isolado vivenciado. 

Desse modo, a urgência e a imprescindibilidade da medida adotada para 

resguardar o direito fundamental à saúde e à vida das gestantes e dos neonatos, 

nos termos do artigo 196 da CF, justificam plenamente a adoção da requisição 

administrativa como instrumento jurídico adequado para permitir o uso temporário 

de bens e serviços particulares em caso de iminente perigo público. 

Contrariamente ao que é reputado pela denunciante, não há absolutamente 
nenhum fundamento Legal ou jurídico que repute a necessidade de decretação 
prévia de uma emergência municipal para legitimar este ato. 

Assim, a desnecessidade de decretação formal de estado de emergência ou 
calamidade pública para a utilização do instituto da requisição administrativa 
encontra amparo na própria sistemática constitucional e legal que rege a matéria, 

sendo certo que o artigo 5 0 , inciso XXV, da Constituição Federal não condiciona a 
requisição administrativa à prévia decretação de emergência, exigindo apenas a 
configuração de iminente perigo público. 

Se a própria Carta Magna assim não o exige, por que dever-se-ia conceber que a 

interpretação leiga da Denunciante assim deveria prevalecer para esta inexistente 
exigência como forma de garantir a legalidade? É fato que tal Decreto Municipal 
possui similaridade a tantos outros atos normativos utilizados excepcionalmente 
por Municípios e Estados para emergências diversas, inexistindo tal decretação de 

emergência prévia, como é sustentado na denúncia. Além disso, clarividente a 

necessidade, deveria o prefeito ficar inerte? 

A resposta demonstra o descabimento da denúncia também neste ponto. 

Em verdade, o Decreto Municipal observou rigorosamente a todas as prescrições 
legais exigíveis para esta espécie de ato administrativo, fundamentando-se 

adequadamente no artigo 5°, inciso XXV, da Constituição Federal, no artigo 15, XIII, 
da Lei Federal n° 8.080/1 990, que prevê como competência da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios o atendimento de necessidades coletivas, urgentes e 
transitórias, decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública 

ou de irrupção de epidemias, e no artigo 1.228, § 3 0 , do Código Civil, que determina 

que o proprietário privado pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, 

por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no de 

requisição, em caso de perigo público iminente. 

Veja-se que sequer houve oposição do particular, quanto à requisição. 
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Desse modo o decreto estabelece com precisão o objeto da requisição,  
especificando a utilização de 20 (vinte) leitos obstétricos do Hospital Santa 
Terezinha Ltda., centro cirúrgico, UTI neonatal e enfermarias de internação pós-
parto, além da equipe médica composta por obstetras, pediatras, anestesistas, 
enfermeiros obstetras e técnicos de enfermagem, com atendimento 24 (vinte e 
quatro) horas e suporte a emergências obstétricas e neonatais, demonstrando a 
adequação e proporcionalidade da medida em relação à necessidade pública que 
a justifica, abrangendo também a utilização de equipamentos, acessórios, pessoal, 
insumos e demais itens necessários para o atendimento de seu objeto, 
assegurando a continuidade e qualidade dos serviços de saúde materno-infantil, 
bem como a manutenção dos serviços de exames laboratoriais e de imagem, 
incluindo ultrassonografia e cardiotocografia, e a adoção de protocolos de 

humanização do parto, garantindo o direito de acompanhante e a minimização de 
intervenções desnecessárias. 

Por sua vez, em relação à suposta falta de pagamento ao Hospital - alegação esta 
que se revela incongruente com a impugnação em primeiro lugar da realização da 
Requisição Administrativa realizada - temos que os pagamentos decorrentes da 
requisição administrativa encontram-se em regular processamento pelo Município, 
na forma da lei, sendo certo que o artigo 5 0  do decreto estabelece expressamente 
que será assegurada ao proprietário do hospital a devida indenização por eventuais 
prejuízos materiais diretamente decorrentes da requisição, nos termos da 
Legislação vigente, devendo ser instaurado processo administrativo especifico para 
a apuração dos custos e valores indenizatários - que é o que se está promovendo 
após o fim da requisição. 

Inclusive, o artigo 6 0  do decreto determina que a indenização devida ao Hospital 
Santa Terezinha Ltda. será apurada e paga nos termos da legislação aplicável, 
sendo custeada por meio da dotação orçamentária 061 201.10.302.0012.2.055 - 
Atenção Média e Alta Complexidade - MAC/SIH/CAPSI - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. 
de Tec. Pessoa Jurídica, demonstrando que a administração municipal adotou as 
providências necessárias para assegurar o regular e futuro 
adimplemento/pagamento dos valores devidos em decorrência da requisição. 

Assim, a fiscalização contínua sobre a execução dos serviços prestados no período 
da requisição administrativa, prevista no art. 7 0  do decreto, assegura o controle e 
acompanhamento da medida, garantindo que os serviços sejam prestados em 
conformidade com os padrões de qualidade exigidos e com observância das 
normas técnicas aplicáveis. 

Ainda, o decreto estabeleceu que a medida deverá ser amplamente divulgada e 
comunicada ao responsável pelo hospital requisitado para cumprimento imediato, 
assegurando a transparência e publicidade do ato administrativo, bem como o 
conhecimento tempestivo da medida pelos interessados. 
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Não obstante à demonstração de todos os fundamentos para rechaçar as 

acusações sobre este particular, o exame técnico sobre a legalidade e regularidade 

do presente procedimento foi realizado pelo TCM/PA (Doc. Anexo), pelo qual 

reputou a plena regularidade do que foi feito pelo Município quanto a esta 

requisição, sendo, portanto, irretocáveis os atos administrativos perpetrados sobre 

sua adoção - e eventual entendimento contrário deste Poder Legislativo 

contrariaria de forma questionavel a frágil análise do órgão técnico fiscalizador 

competente. 

Em resumo, é forçoso se concluir que a requisição administrativa constitui, 

portanto, medida legítima, proporcional e adequada, adotada em estrita 

observância aos preceitos constitucionais e legais aplicáveis, não havendo 

qualquer irregularidade ou vício que possa comprometer sua legalidade ou 

validade jurídica, muito menos, podendo se interpretar de qualquer modo, que tais 

atos para atender ao emergencial caso/demanda poderia se amoldar como 

Infração Política-Administrativa - ao contrário - a omissão, sim, poder-se-ia ser 

subsumida como tal, sendo indevida a responsabilização/condenação por se ter 

procedido com a medida que garantiu dezenas de partos em um episódio 

excepcional. 

II. 	AUSÊNCIA DE EXECUÇÃO IRREGULAR DO SERVIÇO DE PINTURA DAS BARREIRAS DE 

CONCRETO DA BR-230 

A imputação relativa à suposta irregularidade na execução de serviços de pintura 

das barreiras de concreto da BR-230 revela-se igualmente improcedente, uma vez 

que não houve qualquer ilegalidade ou irregularidade na condução dos referidos 

serviços, os quais foram realizados pelo Serviço de Saneamento Ambiental de 

Marabá (SSAM), autarquia municipal dotada de plena autonomia administrativa, 

orçamentária, financeira, patrimonial e organizacional, no exercício regular de suas 

competências institucionais relacionadas aos serviços de zeladoria do Município. 

A análise detida dos fatos demonstra que o SSAM, na qualidade de autarquia 

responsável pelos serviços relacionados de zeladoria do Município, conduziu a 

realização de estudos e verificação de hipóteses para aprimorar o gasto público no 

serviço de pintura, solicitando o auxílio da empresa SINACOM - Sinalização e 

Equipamentos LTDA para o fornecimento gratuito de mão-de-obra e equipamento 

de pintura automatizada, em caráter de teste e de maneira inteiramente gratuita, 

para execução dos serviços de pintura com tinta acrílica da barreira de segurança 

rodoviária situada no perímetro urbano da Rodovia BR-230. 

Desse modo, o aspecto fundamental que afasta qualquer alegação de 

irregularidade reside no fato de que, como dito, sequer houve dispêndio de recurso 

público no serviço de pintura, o qual foi realizado gratuitamente pela empresa 

SINACOM, constituindo-se em teste operacional para verificação da eficiência e 

qualidade dos equipamentos de pintura automatizada, sendo a tinta fornecida pelo 

SSAM, oriunda do Contrato n° 01912025, firmado regularmente com a empresa 

Excellence Colors Ltda., em estrita observância aos procedimentos Licitatórios e às 
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normas de contratação pública - cabendo ressaltar que este procedimento foi 

Licitado ainda na gestão anterior. 

Logo, a ausência de dispêndio de recursos públicos para a execução dos serviços 

de pintura afasta completamente qualquer possibilidade de configuração de 

irregularidade administrativa ou financeira, uma vez que não houve aplicação 

inadequada ou irregular de verbas públicas, tampouco execução de serviços fora 

do escopo contratual com ônus para o erário municipal. 

Repisa-se que o Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá (SSAM) trata-se de 

uma autarquia municipal criada pela Lei Municipal no 17.838/208, dotada de 

autonomia orçamentária, financeira, patrimonial e organizacional, integrando a 

administração indireta municipal e sendo representada pelo seu Presidente, nos 

termos do artigo 9 0 , inciso 1, de sua Lei de criação. 

Como é sabido, a natureza jurídica de autarquia confere ao SSAM plena autonomia 

para a condução de suas atividades administrativas e operacionais, incluindo a 

realização de estudos, testes e verificações técnicas relacionadas aos serviços de 

sua competência, sem necessidade de autorização específica ou supervisão direta 

do Prefeito Municipal para atos de gestão ordinária. A autonomia administrativa das 

autarquias constitui princípio fundamental da organização da administração 

pública indireta, visando assegurar a especialização técnica e a eficiência na 

prestação dos serviços públicos, conforme estabelece o ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Desse modo, a execução dos serviços de pintura das barreiras de concreto da BR-

230 enquadra-se perfeitamente nas competências institucionais do SSAM, 

relacionadas aos serviços de zeladoria e manutenção urbana do Município, sendo 

certo que as barreiras de segurança rodoviária situadas no perímetro urbano da 

rodovia federal integram o sistema viário municipal e demandam manutenção 

adequada para assegurara segurança dos usuários e a adequada sinalização viária. 

Assim, a iniciativa de realizar testes com equipamentos de pintura automatizada 

revela-se como medida técnica adequada e eficiente, visando aprimorar a 

qualidade dos serviços prestados e otimizar a aplicação dos recursos públicos, 

demonstrando zelo e responsabilidade na gestão dos serviços de zeladoria urbana. 

Logo, a regularidade da aquisição da tinta utilizada nos serviços, oriunda do 

Contrato n° 019/2025 firmado com a empresa Exceilence Colors Ltda., comprova 

que os insumos empregados foram adquiridos em conformidade com os 

procedimentos licitatórios aplicáveis, não havendo qualquer irregularidade na 

utilização de materiais já disponíveis no estoque da autarquia para a realização dos 

testes operacionais e aprimoramento dos serviços constitui aplicação adequada e 

eficiente dos recursos públicos, demonstrando preocupação com a qualidade e 

eficiência dos serviços prestados à população. 
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Não prospera, portanto, a pretensão da denunciante de imputar ao Prefeito 

Municipal qualquer responsabilidade por suposta ilegalidade na pintura nas 

barreiras de concreto da BR-230, uma vez que os serviços foram realizados por 

autarquia municipal dotada de plena autonomia administrativa, no exercício 

regular de suas competências institucionais, sem qualquer participação ou 

ingerência direta do Chefe do Poder Executivo. 

O Prefeito Municipal não detém legitimidade para responder por atos relativamente 

a atos praticados por autarquia municipal no exercício de sua autonomia 

administrativa, sendo manifesta a ilegitimidade passiva do Denunciado como já 

sustentado preliminarmente nesta defesa. 

Portanto, a presente imputação deve ser rejeitada e a denúncia arquivada, por 

ausência de irregularidade na condução dos serviços e por manifesta ilegitimidade 

passiva do Denunciado, assegurando-se o respeito aos princípios da legalidade, 

eficiência e autonomia administrativa que regem a organização da administração 

pública municipal. 

III. 	AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES NA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

00212024 (SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA). 

A adesão à Ata de Registro de Preços n° 002/2024 para serviços de manutenção de 

iluminação pública, que tramitou no processo SEI 050707140.0001 37_2025_29, foi 

realizada pelo Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá (SSAM), autarquia 

municipal criada pela Lei Municipal n° 17.838/2018, dotada de autonomia 

orçamentária, financeira, patrimonial e organizacional, integrando a administração 

indireta municipal e sendo representada pelo seu Presidente, nos termos do artigo 

9 0 , inciso 1, de sua Lei de criação. 

A natureza jurídica de autarquia confere ao SSAM plena competência e autonomia 

para a condução de procedimentos licitatórios e adesões a atas de registro de 

preços relacionadas aos serviços de sua competência, incluindo os serviços de 

iluminação pública, sem necessidade de autorização específica ou supervisão 

direta do Prefeito Municipal, afastando completamente qualquer responsabilidade 

do Chefe do Poder Executivo por atos praticados pela autarquia no exercício de 

suas atribuições legais. 

Não prospera, portanto, a pretensão da denunciante de imputar ao Prefeito 

Municipal qualquer responsabilidade por suposta ilegalidade na adesão à Ata de 

Registro de Preços n° 002/2024, uma vez que o procedimento foi conduzido 

integralmente pelo SSAM, no exercício de sua autonomia administrativa e em 

conformidade com suas competências institucionais, além do referido 

procedimento estar totalmente revertido de legalidade. 

O reconhecimento desta realidade fática e jurídica pela própria Câmara Municipal 

de Marabá evidencia-se pelo fato de que os vereadores, sabedores de que a 

contratação foi realizada pelo SSAM, convidaram o Presidente da autarquia, Sr. 
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Mancipor Oliveira, em 05 de maio de 2025, para prestar esclarecimentos perante a 

Comissão de Administração, Saúde, Serviços, Segurança Pública e Seguridade 

Social acerca da referida contratação, tendo sido realizada a reunião em 12 de maio 

de 2025, às 09h30min, onde estiveram presentes os vereadores Miterran Feitosa e 

outros, demonstrando o reconhecimento institucional de que a responsabilidade 

pela contratação recai sobre a autarquia e seu dirigente, não sobre o Prefeito 

Municipal - evento este que se requer que os registros sejam integrados ao 

presente processo para fins probatórios. 

Além da questão supra, em relação ao mérito propriamente dito, a análise técnica 

e econômica da nova modelagem contratual adotada pelo SSAM através da adesão 

à Ata de Registro de Preços no 002/2024 demonstra inequivocamente a 

vantajosidade e economicidade da contratação em comparação ao modelo 

anterior, revelando significativa otimização na aplicação dos recursos públicos e 

melhoria na qualidade dos serviços prestados à população. 

A nova modelagem contratual proporciona maior eficiência operacionala um custo 

substancialmente menor, permitindo a modernização do sistema de iluminação 

pública municipal com a implementação de tecnologia LED de última geração, que 

oferece maior durabilidade, menor consumo energético e melhor qualidade de 

iluminação, resultando em economia de recursos públicos tanto na aquisição 

quanto na manutenção dos equipamentos. 

A comparação entre os resultados obtidos no período anterior e no semestre atual 

evidencia a superioridade da nova modelagem contratual, demonstrando 

significativo aumento na quantidade de lâmpadas LED instaladas e substituídas, 

com consequente melhoria na qualidade da iluminação pública municipal e 

redução dos custos operacionais. Os dados técnicos comprovam que a nova 

contratação permitiu a substituição de um número substancialmente maior de 

lâmpadas convencionais por equipamentos LED, proporcionando economia 

energética estimada em percentual significativo, além de redução nos custos de 

manutenção devido à maior durabilidade dos equipamentos LED em comparação 

às lâmpadas convencionais anteriormente utilizadas. 

Isto porque, o contrato anterior tinha como objeto apenas serviços contínuos de 

manutenção das instalações de iluminação pública do município de Marabá, 

compreendendo o sistema de iluminação pública convencional, sem prever a 

modernização e/ou eficientização do parque de iluminação pública atual; ao passo 

que o contrato atual trata de outro objeto, outro modelo jurídico (locação de ativos) 

que substitui o contrato anterior, além de tratar de objeto de expansão, 

modernização e eficientização do parque de iluminação pública atual. 

Logo, trata-se de fato de objetos diferentes entre o contrato anterior e o atual, 

sendo facilmente demonstráveL a vantajosidade: 

a) o contrato anterior apresentava desembolso mensal de mais de R$ 

1 .300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais), sem qualquer 
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eficientização com substituição do parque atual de convencional para LED, 

enquanto o contrato atual apresenta desembolso de cerca de R$ 

1.268.000,00 (hum milhão, duzentos e sessenta e oito mil reais) em 100% 

(cem por cento) do Parque de Iluminação Pública de Marabá em LED, 

eficientizado e modernizado, compreendendo o fornecimento e instalação, 

bem como, o georreferenciamento (cadastro/atualização) e a manutenção 

de 100% dos Pontos e IP em LED durante o período de 5 anos (60 meses) a 

partir do ponto de IP instalado; 

b) Além do valor mensal ser um pouco menor do que a modelagem anterior, 

mas com a modernização da Iluminação Pública convencional para o LED, 

o município ainda gerado uma economia gradual na conta de energia de 

aproximadamente 30% (trinta por cento), o que equivale a pouco mais de R$ 

428.000,00 (quatrocentos e vinte e oito mil reais) com o gasto de iluminação 

pública. 

c) Portanto, é evidente que na atual modelagem executada para a iluminação 

pública, se alia induvidosarnente que há uma maior economia financeira e 

energética com a redução de custos operacionais, como também se cria a 

sustenta bilidade ambiental e eficiência energética do município, que 

avançou demais na implementação da melhoria da iluminação com o LED 

implementado. 

É público e notório que houve uma melhoria na qualidade da iluminação pública, 

redução substancial no tempo de resposta para reparos e manutenção, e 

implementação de sistema de monitoramento mais eficaz, uma vez que agora 

ainda há o georreferenciamento e a manutenção de 100% (cem por cento) dos 

pontos e IP em LED durante o período de 5 (cinco) anos (60 meses) a partir do ponto 

de IP instalado representa avanço tecnológico considerável em relação ao modelo 

anterior. 

Sobre a acusação de "Erros Grosseiros na Planilha de Custos", verifica-se no 

processo de contratação que todos os itens de (01 ao 06) da Planilha de Preços do 

referido Contrato, tiveram como base orçamentária os preços unitários de 

materiais, insumos e mão-de-obra de mercados, publicados nas Tabelas Oficiais, 

conforme demonstrativo abaixo, cujos preços compuseram os valores 

orçamentários base de custo a vista dos Ativos, para cálculo da Variação Mensal 

como base no Fator de Compensação para cálculo do valor da Locação Mensal: 

!I g. s 
	 ZE 	 b 	, 

:i& 	 . 

Tais referências constituíram o custo-base dos ativos e permitiram a aplicação do 

Fator de Compensação para apurar a variação mensal e, por conseguinte, o valor 

da locação mensal correspondente. 
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Diferentemente da natureza destes, o Item 07 não dispunha de parâmetros '  

específicos nessas Tabelas Oficiais e por essa razão a Administração recorreu à 

cotação junto a empresas especializadas, cujo objeto é exatamente o fornecimento 

do produto em regime de locação. 

Em relação à cotação de preço, a alegação de que constituiria irregularidade no 

pedido de cotação para uma empresa criada recentemente não merece prosperar. 

Como visto, não fora esta empresa que fora contratada, além disso, precisar-se-ia 

de comprovação de má-fé na cotação (indicação de valores irreais) para que fosse 

possível responsabilizar o responsável na autarquia por este fato. 

Com efeito, a legislação vigente não exige tempo mínimo de criação para qualquer 

empresa participar de cotação de preços ou mesmo ser contratada. Não há, para 

fins de cotação de preço (em mesmo em certame, quando não exigido pelo edital), 

necessidade de comprovação de atestados de capacidade técnica. Referida 

argumentação, demonstra o desconhecimento da denunciante. 

Desse modo, a média das cotações apresentadas - todas já contemplando o BDI e 

projetadas para um período de sessenta meses - compôs o preço desse item, 

motivo pelo qual o seu cálculo segue metodologia diversa daquela aplicada aos 

demais itens da planilha e, logo, todas as empresas tiveram acesso ao documento 

público no Portal da Transparência. 

Além disso, quanto a alegação da denúncia que afirma que é um "valor 

desproporcional" e "sem justificativa lógica" para a previsão da planilha do gasto 

de R$ 3.251.994,00 pela locação de 10 postes ao longo de 60 meses, na realidade, 

se tratou de uma interpretação claramente equivocada. 

Isto porque, evidentemente se vê que é uma leitura leiga e apressada do Contrato 

no 05312025-SSAM (Processo n° 050707140.000137/2025-29), uma vez que o 

contrato, contudo, revela outra realidade: o montante de R$ 325.199,40 refere-se à 

locação de dez unidades pelo período de doze meses; projetado para os sessenta 

meses de vigência contratual, o valor global alcança R$ 1.625.997,00, e não os 

mais de três milhões alegados: 
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Além disso, o objeto não se limita a "postes" convencionais, como fora afirmado. 

Na verdade, o Item 07 contempla a implantação de sistemas de iluminação 

inteligente - postes multifuncionais dotados de luminária LED de alta eficiência, 

câmera de videomonitoramento, botão de SOS com áudio e vídeo, sensores 

ambientais (ruído, clima e qualidade do ar), alto-falante para avisos públicos, 

roteador Wi-Fi com captive portal e duas telas digitais de 53". 

Tais detalhamentos são facilmente observáveis: 
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Estas estruturas ainda admitem futuras incorporações tecnológicas - por exemplo, 

sensor de inundação, carregador para veículos elétricos ou antena 5G -, alinhando-

se à tendência global de cidades inteligentes. 

Diante desse escopo tecnológico, inexiste sobrepreço, mas sim, maior eficiência 

com a escolha da melhor solução a um melhor custo-benefício: o valor contratado 

reflete a complexidade e a inovação do equipamento, já incluído o BDI e calculado 

para o fornecimento em regime de locação por sessenta meses. 
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A este propósito, deve ser repisado que a presente contratação fora objeto de7 

auditoria do TCM/PA e não vislumbrou qualquer irregularidade, evidenciando 

que os termos da Acusação são manifestamente improcedentes, sem qualquer 

indício de que a leiga análise possa comprometer a higidez da contratação 

realizada. 

Não obstante à sua plena regularidade, a própria Câmara Municipal, sabedora da 

competência institucional do SSAM para a condução dos procedimentos de 

contratação na área de iluminação pública, convidou o Presidente da autarquia, Sr. 

Mancipor Oliveira, em 05/05/2025, para prestar esclarecimentos perante a 

Comissão de Administração, Saúde, Serviços, Segurança Pública e Seguridade 

Social acerca da referida contratação, tendo sido realizada a reunião em 

12105/2025 às 09:30, onde estiveram presentes os vereadores Miterran Feitosa e 

outros. Este convite institucional demonstra o reconhecimento pela própria 

Câmara Municipal de que a responsabilidade pela contratação recai sobre a 

autarquia e seu dirigente, não sobre o Prefeito Municipal. 

A eficiência da nova modelagem contratual manifesta-se não apenas na redução 

de custos, mas também na melhoria da qualidade dos serviços prestados, com 

implementação de sistema de monitoramento e controle mais eficaz, que permite 

identificação rápida de defeitos e execução de reparos em prazo menor, reduzindo 

o tempo de indisponibi[idade da iluminação pública e melhorando a segurança 

urbana. A tecnologia LED adotada oferece vida útil superior às lâmpadas 

convencionais, reduzindo a frequência de substituições e os custos de 

manutenção, além de proporcionar melhor qualidade de iluminação, com maior 

uniformidade e eficiência Luminosa, contribuindo para a segurança pública e o 

bem-estar da população. 

A regularidade e legalidade da adesão à Ata de Registro de Preços no 002/2024 

encontram-se amplamente demonstradas pela observância de todos os 

procedimentos legais aplicáveis, incluindo a verificação da vantajosidade da 

contratação, a compatibilidade do objeto com as necessidades da autarquia, a 

adequação dos preços praticados aos valores de mercado e o cumprimento das 

formalidades exigidas pela legislação de licitações e contratos administrativos. O 

procedimento foi conduzido com observância aos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, assegurando a 

transparência e o controle social dos atos administrativos, bem como a otimização 

na aplicação dos recursos públicos e a melhoria na qualidade dos serviços 

prestados à população marabaense. 

IV. 	DA REGULARIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE INJETÁVEIS E 

FRAGMENTAÇÃO DE OBJETO 

Quanto ao questionamento sobre a legalidade da deflagração da dispensa de 

licitação para aquisição de medicamentos injetáveis, tal contratação constituiu 

sem dúvida a medida administrativa legítima e juridicamente adequada, praticada 

em estrita observância aos preceitos legais que regem as contratações 
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emergenciais na área da saúde publica, encontrando-se plenamente justificada / 

pela necessidade imperiosa de atendimento emergencial da demanda das 

unidades de saúde do Município para garantir o fornecimento ininterrupto de 

medicamentos essenciais à população marabaense. 

A justificativa técnica e administrativa que fundamentou a dispensa eletrônica 

revela-se robusta e adequada, demonstrando a urgência e imprescindibi[idade da 

aquisição de medicamentos injetáveis para atendimento imediato da demanda de 

saúde, em conformidade com os princípios constitucionais que asseguram o 

direito fundamental à saúde e com as diretrizes do Sistema Único de Saúde que 

determinam a continuidade e integralidade da assistência farmacêutica. 

A motivação externada para fundamentar a dispensa de Licitação encontra-se em 

perfeita coerência com a realidade fática e administrativa que envolve os 

procedimentos ticitatórios para aquisição de medicamentos, sendo certo que o 

Pregão Eletrônico destinado à contratação regular de medicamentos ainda 

tramitava nas complexas fases internas necessárias para esta modalidade especial 

de contratação. Vejamos a este respeito na formalização da demanda, firmada pela 

Coordenação de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de Marabá, 

devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Saúde: 
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Desse modo, é inegável a necessidade de manter o fornecimento ininterrupto de 

fármacos para atender adequadamente a população, o que justifica plenamente a 

adoção da dispensa de licitação como medida transitória e emergericial, evitando 

a descontinuidade do abastecimento farmacêutico que poderia comprometer 

gravemente a assistência à saúde da população e colocar em risco vidas humanas. 

Inclusive, o Pregão Eletrônico para aquisição regular de medicamentos encontra-

se atualmente na fase de elaboração de edital, após a tramitação das complexas e 

técnicasfases internas exigidas para esta especial modalidade de contratação, que 

demanda estudos técnicos aprofundados, análise de especificações 

farmacológicas, verificação de registros sanitários, compatibilidade com 
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protocolos clínicos e demais procedimentos técnicos específicos da áre 

farmacêutica e da saúde pública. 

Assim, a complexidade inerente aos procedimentos Licitatórios para aquisição de 

medicamentos, que envolvem aspectos técnicos altamente especializados e 

exigem rigorosa observância às normas sanitárias e farmacológicas, justifica o 

tempo necessário para a conclusão do certame regular, revelando que a 

deflagração da dispensa de licitação no início do ano era medida imprescindível 

para atender a demanda de saúde do município sem solução de continuidade que 

até o presente momento ainda não fora concluído - sendo então regularmente 

atendido pelo que tora contratado por esta dispensa impugnada pela Denunciante 

de forma totalmente despicienda enquanto justamente estão em trâmite os atos 

para se efetivar o pregão eletrônico específico para contratar estes objetos. 

De igual modo, quanto à alegação de fragmentação de objeto não se prospera de 

modo algum, uma vez que as aquisições realizadas através de dispensa de licitação 

possuem natureza emergenciaL e transitória, destinando-se exclusivamente a 

suprir a demanda imediata de medicamentos enquanto tramita o procedimento 

licitatório regular, não configurando divisão artificial ou inadequada do objeto 

contratual. 

A alegação do fracionamento é tão descabido que sequer a Denunciante 

demonstra conhecer que esta ilicitude se dá apenas para elidir a utilização de 

processos licitatórios relativamente mais complexos com a divisão das aquisições 

por meio de procedimentos mais simples, não havendo qualquer correspondência 

com o caso concreto, na medida em que não se tratam de múltiplas licitações 

deflagradas para evitar-se uma mais complexa. 

A este respeito, a legislação de licitações e contratos administrativos reconhece 

expressamente e prescreve a legitimidade da utilização de dispensas de licitação 

para atendimento de necessidades emergenciais, especialmente na área da saúde, 

onde a descontinuidade do fornecimento de medicamentos pode resultar em 

graves consequências para a saúde e vida da população. 

Desse modo, a dispensa de Licitação fundamenta-se adequadamente no artigo 75, 

inciso IV, da Lei Federal n° 14.13312021, que autoriza a dispensa nos casos de 

emergência ou calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, sem necessidade de edição de decreto para esta finalidade. 

Assim, a necessidade de fornecimento contínuo de medicamentos injetáveis para 

as unidades de saúde municipal enquadra-se perfeitamente nesta hipótese legal, 

uma vez que a interrupção do abastecimento farmacêutico caracteriza situação 

grave que pode comprometer gravemente a segurança e a vida das pessoas 

atendidas pelo sistema público de saúde, paralelo ao previsível esgotamento antes 

da conclusão do Pregão Eletrônico que está em andamento. 
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Logo, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidad 

evidencia-se a adequação entre a medida adotada pela Secretaria de Saúde de 

Marabá e a necessidade pública que a justifica, sendo certo que a dispensa de 

Licitação constitui instrumento excepcional utilizado exclusivamente para garantir 

a continuidade da assistência farmacêutica enquanto se processa o certame 

regular. A temporariedade da medida e sua vincuLação direta à necessidade de 

manutenção dos serviços essenciais de saúde demonstram que não houve 

utilização inadequada ou abusiva do instituto da dispensa, mas sim aplicação 

técnica e juridicamente adequada do instrumento legal disponível para 

atendimento de situações emergenciais. 

Não obstante, deve ser apontado que igualmente esta contratação foi objeto 

de análise pelo TCM/PA que, em sede de auditoria, apontou que inexíste 

qualquer indício de irregularidade quanto a esta Dispensa (Doc. anexo). 

Portanto, a regularidade da dispensa de licitação para aquisição de medicamentos 

injetáveis encontra-se amplamente demonstrada pela observância de todos os 

requisitos legais aplicáveis, incluindo a adequada motivação do ato, a 

demonstração da urgência e necessidade da contratação, a observância aos 

limites Legais estabelecidos e a adoção de procedimentos que asseguram a 

transparência e o controle dos atos administrativos, revelando-se medida legítima, 

proporcional e indispensável para assegurar a continuidade da assistência 

farmacêutica à população marabaense, sendo totalmente improcedente a 

denúncia neste particular. 

V. 	DA AUSÊNCIA DE AÇÕES INCOMPATÍVEIS COM A DIGNIDADE E DECORO DO CARGO 

Como é sabido, A infração prevista no art. 4 0 , X, do Decreto-Lei 201/1967 exige 

demonstração de comportamento objetivamente ofensivo à dignidade do cargo, 

revestido de gravidade ímpar e apto a abalar a confiança da coletividade na Chefia 

do Poder Executivo. 

A seu turno, as imputações relativas à suposta quebra de decoro carecem de 

tipicidade material e gravidade qualificada necessárias para configurar a infração 

prevista neste dispositivo, sendo certo que a referida norma exige demonstração de 

comportamento objetivamente ofensivo à dignidade do cargo, revestido de 

gravidade ímpar e apto a abalar efetivamente a confiança da coletividade na Chefia 

do Poder Executivo Municipal. 

As críticas ácidas ou manifestações de cunho político não satisfazem esse grau de 

reprovabilidade exigido pela legislação, sob pena de subverter o princípio 

constitucional da proporcionalidade e converter o instituto da cassação em 

instrumento de retaliação política, desvirtuando sua finalidade precípua de 

proteção da moralidade administrativa e da dignidade da função pública. 

24 





\ á  

A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça oferece orientação " 

inequívoca sobre a matéria, tendo o Tribunal da Cidadania, ao apreciar queixa-

crime por suposto delito contra a honra imputado ao Governador do Estado do Rio 

de Janeiro, que em evento público teria chamado um policial militar de "mau 

caráter", julgado a ação improcedente. Vejamos: 

Expressões eventualmente contumeliosas, quando proferidas 

em momento de exaltação, bem assim no exercício do direito 

de crítica ou de censura profissional, ainda que veementes, 

atuam como fatores de descaracterização do elemento 

subjetivo peculiar aos tipos penais definidores dos crimes 

contra a honra. 

(STJ. Corte Especial. QC 6-DE, ReL. Mm. Herman Benjamin, 

julgado em 10/6/2024— Info 819). 

Desse modo, vê-se que o Colegiado consignou expressamente que, no embate 

dialético entre agentes políticos, é corriqueiro que, diante da colisão de ideias e da 

disputa sobre os rumos da gestão pública, surjam adjetivações acaloradas que não 

se destinam, necessariamente, a atingir a honra pessoal do interlocutor. 

O termo "musa"', nos termos do dicionário, representa alguém que inspira outra 

pessoa inclusive em relação à poesia, não havendo qualquer relação com atributos 

físicos. A alegação diferente disso, demonstra o desconhecimento da língua 

portuguesa e o absurdo alegado. 

No caso concreto, o Prefeito Municipal, na qualidade de agente político 

democraticamente eleito, goza da liberdade constitucional de fiscalizar, criticar e 

se manifestar sobre questões de interesse público como um representante do 

povo, sendo certo que as declarações e criticas apontadas na representação, ainda 

que proferidas em tom ríspido ou consideradas impopulares por determinados 

segmentos, inserem-se legitimamente no debate público democrático e no 

exercício do direito fundamental de opinião, protegido constitucionalmente pelo 

artigo 50,  inciso IV, da Constituição Federal. 

A supressão dessa liberdade fundamental por via de cassação do mandato 

configuraria intervenção política-administrativa indevida sobre a esfera da 

democracia representativa, violando o princípio da separação dos poderes e 

comprometendo o próprio regime democrático. 

Assim, a análise das condutas especificamente imputadas revela a inexistência de 

ofensa concreta a bens jurídicos tutelados pelo ordenamento. 

No que se refere às críticas dirigidas a veículos de imprensa e jornalistas, a 

jurisprudência pátria admite expressamente a contundência retórica no discurso 

1  https://www.dicio.com.br/musai  
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político, exigindo-se prova inequívoca de abuso reaL configura dor de ilícito penal ou 

civil, o que não foi demonstrado nos autos. 

Quanto às expressões consideradas machistas ou sexistas, não há prova de que 

tenham ultrapassado o limite da urbanidade a ponto de comprometer efetivamente 

a ordem pública ou a honra objetiva da Câmara Municipal, sendo certo que 

episódio pontual e não reiterado é manifestamente insuficiente para caracterizar 

indignidade funcional, principalmente se analisarmos o significado dos termos 

utilizados. 

Relativamente aos supostos ataques a opositores em redes sociais, falta nexo 

causal entre esses atos e dano efetivo ao erário público ou à respeitabilidade do 

cargo, sendo certo que o enfrentamento político, por si só, não consubstancia 

quebra de decoro decoro a caracterizar infração político-administrativa. 

A imputação de quebro de decoro, prevista no art. 4 0 , inciso X, do Decreto-Lei n° 

20111967, envolve a interpretação de um conceito jurídico indeterminado, qual 

seja, o próprio conteúdo da expressão "decoro do cargo". Como se sabe, a infração 

em comento exige demonstração de comportamento objetiva e materialmente 

ofensivo à dignidade do cargo, dotado de gravidade ímpar e apto a abalar a 

confiança da coletividade na Chefia do Poder Executivo Municipal. Essa exigência 

de tipicidade material e de gravidade qualificada é imprescindível para que se 

preserve a segurança jurídica e se evite o uso político e arbitrário do instituto da 

cassação de mandato. 

Nesse sentido, Fábio Medina Osório, ao tratar da interpretação dos conceitos 

jurídicos indeterminados no âmbito do direito administrativo sancionador, leciona 

que: 

"Como se vê, conceitos indeterminados (juridicamente) são admissíveis na 

tipificação de condutas proibidas, porém devem conter uma mínima 

previsibilidade conceitual, exigindo, ademais, esforço redobrado do 

intérprete, que fica vinculado à necessidade de motivar de forma mais 

ampla suas conclusões, com suporte nos valores constitucionalmente 
reconhecidos. A fundamentação do intérprete permitirá vislumbrar-se a 

adequação, ou não, do ato ao ordenamento jurídico, sempre tendo em 

conta o principio geral de interdição à arbitrariedade, de razoabilidade, de 

legalidade substancial da ação administrativa, de respeito aos direitos 

fundamentais da pessoa humana." 

(OSÓRIO, Fábio Medina, Direito Administrativo Sancionador. 9. ed. rev., 

atual. e ampi. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023. p. 291). 

Dessa forma, por se tratar de conceito jurídico indeterminado, a aferição da quebra 

de decoro exige do julgador esforço argumentativo redobrado, não se admitindo 

conclusões genéricas ou desprovidas de base empírica e valoração constitucional. 

A análise deve se ancorar em parâmetros normativos objetivos, capazes de revelar 

a real incompatibilidade da conduta com os deveres éticos-funcionais do cargo, 
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sob pena de se converter o processo de cassação em mecanismo ilegítimo de 

perseguição política. Situação que não se amolda ao presente caso. 

A mera instauração de processo de cassação sem demonstração mínima de 

materialidade e autoria específica das condutas imputadas viola frontalmente o 

devido processo legal substantivo, consagrado no artigo 5 0 , inciso LIV, da 

Constituição Federal. 

Quando ausente justa causa" processual ou quando se constata utilização do 

procedimento para fins de perseguição política, resta evidenciada a nulidade e a 

ausência de requisito de procedibilidade do procedimento de apuração de 

responsabilidade contra o Gestor Municipal, impondo-se o reconhecimento da 

ilegitimidade da persecução. 

Tanto é assim, Nobres Vereadores(as), que é amplamente noticiado semanalmente 

críticas e falas semelhantes dos Edis para com o Executivo Municipal, sem que isto 

seja reprovável o suficiente para justificar uma cassação de mandato. 

Portanto, a cassação constitui sanção extrema no ordenamento jurídico brasileiro, 

devendo ser aplicada apenas em casos de excepcional gravidade que efetivamente 

comprometam a dignidade e o decoro da função pública. Mesmo que se admitisse, 

por hipótese, algum excesso retórico nas manifestações do Denunciado, seriam 

cabíveis medidas sancionatórias menos gravosas, como advertência ou censura, 

conforme preceitua o princípio da boa-fé objetiva e a teoria da intervenção mínima 

em matéria sancionatória, amplamente consagrada na doutrina e jurisprudência 

pátrias. 

Deve-se repisar ainda que, a despeito do que é supostamente noticiado na 

denúncia, ainda assim não se verifica que qualquer medida tenha sido adotada 

contra o Denunciado pelos supostos particulares referidos, o que esvazia o sentido 

de que as presentes acusações possam ocasionar esta gravíssima sanção sem 

nem mesmo que os supostos ofendidos tenham adotado qualquer medida contra 

o Denunciado. 

Sobre a alegação de imputação de crimes aos Edis, observa-se que não houve a 

menção do nome de qualquer membro do parlamento, tratando-se de 

manifestação, quando muito, genérica, o que afasta o suposto ato ilícito 2 . 

Diante da manifesta falta de tipicidade material das condutas imputadas, da 

inexistência de dano concreto à dignidade do cargo e da patente 

2 T.]-SP - Apelação Criminal: APR 10004951220206260233 SP 1000495-12.20208.26.0233. Publicado 

em 31/05/2022 
Ementa: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - QUEIXA-CRIME - CALÚNIA - A ATRIBUIÇÃO DE CALÚNIA ENVOLVE 
A INDICAÇÃO DE PRÁTICA DE FATO SUBSUMÍVEL A FIGURA PENALTÍPICA. MANIFESTAÇÕES GENÉRICAS NÃO 
SÃO PASSÍVEIS DE CONFIGURAÇÃO DE CALÚNIA DIANTE DA AUSËNCIA DE INDICAÇÃO DE ELEMENTOS 
PRECISOS TAIS COMO FORMA DE EXECUÇÃO, ALÉM DAS REFERÊNCIAS AOS CONTEXTOS ESPACIAL 
TEMPORAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
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desproporcionalidade da medida cassatória em relação aos fatos narrados, impõE 

se o arquivamento integral da imputação referente à suposta quebra de decoro. 

Sobre a calúnia, que seria o crime aqui imputado, não obstante a Legação contida 

na preliminar, para fins de caracterização da quebra de decoro por imputação de 

crime, aquele ilícito penal deveria ser possível de aplicação, o que não é o caso dos 

autos, uma vez que não houve menção a pessoa específica. Vejamos a 

jurisprudência sobre o tema: 

PROCESSO N. 9  1007262-68.2022,826.0048 COMARCA ......... : ATIBAIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

EMENTA: CALÚNIA E INJÚRIA Ausência de descrição dos fatos 

supostamente criminosos Alegações genéricas inaptas à tipificação do 

art. 138, CP Precedentes do STJ Absolvição com fulcro no art. 386, III, 

CPP Bem afastada no piso imputação do delito do art. 140, CP Ofensas 
não individualizadas, dirigidas aos políticos em geral Conduta atípica 
Recurso dos querelantes desprovido e do querelado provido (voto n 2  
47787). 

Ou seja, sem dolo ou vítima específica não há crime'. 

Fato é que a manutenção da acusação vulnera direitos constitucionais básicos do 

Denunciado, esvazia o conceito jurídico-substancial de decoro público e converte 

o processo político-administrativo eni instrurrierito de constrangimento indevido ao 

Chefe do Executivo Municipal, comprometendo a própria legitimidade democrática 

do instituto e fragilizando a vontade popular expressada pelo sufrágio que lhe 

elegeu de forma veemente. 

5) CONCLUSÃO: AUSÊNCIA DE JUSTA-CAUSA NO MÉRITO DA DENÚNCIA 

Por todo o exposto, da análise detida de todas as imputações formuladas na 

presente denúncia revela, de forma inequívoca, a manifesta ausência de justa-

causa para o prosseguimento do procedimento de apuração de infração político-

administrativa, impondo-se o reconhecimento da nulidade do processo e seu 

consequente arquivamento, em face dos múltiplos vícios processuais e materiais 

que maculam irremediavelmente a persecução administrativa. 

Isto porque, a ausência de justa-causa manifesta-se tanto na dimensão processual 

quanto na dimensão material da denúncia, evidenciando-se pela inexistência de 

elementos mínimos de materialidade e autoria das condutas imputadas, pela 

manifesta incompetência material da Câmara Municipal para processar e julgar 

matérias de natureza penal, pela ilegitimidade passiva do Denunciado para 

responder por atos praticados por terceiros e pela flagrante desproporcionalidade 

das sanções pretendidas em relação aos fatos narrados. 

https://www.conjur.com.br/2023-nov-16/sem-dolo-e-alvo-especifico-nao-ha-injuria-e-calunia-diz-tj-sp/  
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No aspecto processual, a denuncia padece de vícios irisanáveis que comprometem 

sua validade desde a origem, sendo certo que a Câmara Municipal de Marabá não 

possui competência material para processar e julgar as imputações de natureza 

penal formuladas contra o Denunciado, as quais configuram, em tese, crimes 

contra a honra, crimes de responsabilidade e crimes de violência política contra a 

mulher, matérias estas de competência privativa do Poder Judiciário. 

Assim, a incompetência materialda Câmara Municipal para o julga mento de crimes 

ou crimes de responsabilidade encontra-se expressamente reconhecida pela 

jurisprudência consolidada, sendo certo que o exercício das atribuições inerentes 

ao Poder Legislativo sofre limitações pela Carta Magna, assim como os demais 

Poderes e Órgãos da Administração Pública, que devem observar as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa asseguradas a todos os 

cidadãos. 

Logo, a tentativa de processamento de matérias de natureza penal por órgão 

desprovido de jurisdição criminal constitui flagrante usurpação de competência do 

Poder Judiciário, violando o princípio constitucional da separação dos poderes e 

comprometendo as garantias fundamentais do devido processo legal. 

No aspecto material, as imputações carecem de tipicidade e materialidade 

suficientes para configurar as infrações político-administrativas previstas no 

Decreto-Lei n° 201/67, sendo certo que a requisição administrativa do Hospital 

Santa Terezinha foi praticada em estrita observância aos preceitos constitucionais 

e legais aplicáveis, constituindo medida legítima e proporcional para atendimento 

de demanda emergencial de saúde pública. 

A execução dos serviços de pintura das barreiras de concreto da BR-230 foi 

realizada pelo Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá (SSAM), autarquia 

municipal dotada de plena autonomia administrativa, sem qualquer participação 

ou ingerência do Prefeito Municipal, afastando completamente sua 

responsabilidade pelos atos praticados por pessoa jurídica diversa. 

Idem a adesão à Ata de Registro de Preços n° 002/2024 para serviços de 

manutenção de iluminação pública foi conduzida integralmente pelo SSAM, no 

exercício de suas competências institucionais, demonstrando vantajosidade e 

economicidade em comparação ao modelo anterior, com significativa melhoria na 

qualidade dos serviços prestados à população. 

Assim, a dispensa de licitação para aquisição de medicamentos fundamentou-se 

adequadamente na necessidade emergencial de manutenção do fornecimento 

farmacêutico enquanto tramitava o procedimento licitatório regular, constituindo 

medida transitória e proporcional para assegurar a continuidade da assistência à 

saúde da população. 

Corroborando com esta conclusão, deve ser destacado que todos os processos 

Licitatórios questionados pela Denunciante foram devidamente auditados pelo 
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órgão fiscalizatório competente - TCM/PA - o qual categoricamente concluiu em 

seu Doc. Anexo pela total de inexistência de vícios de ordem material ou formal 

nestas contratações, o que elide a pretensão acusatória e deve ter efeito vinculante 

perante o eventual julgamento deste Legislativo Municipal, sob pena de flagrante 

ilegalidade. 

Quanto às alegações de quebra de decoro carecem de tipicidade material e 

gravidade qualificada necessárias para configurar a infração prevista no artigo 40, 

inciso X, do Decreto-Lei n° 201/67, sendo certo que as manifestações do 

Denunciado inserem-se legitimamente no debate público democrático e no 

exercício do direito fundamental de opinião, protegido constitucionalmente. 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é expressa ao 

reconhecer que "expressões eventualmente contumeliosas, quando proferidas em 

momento de exaltação, bem assim no exercício do direito de crítica ou de censura 
profissional, ainda que veementes, atuam como fatores de descaracterização do 
elemento subjetivo peculiar aos tipos penais definidores dos crimes contra a 
honra". 

Assim, a ilegitimidade passiva do Denunciado para responder por atos praticados 

por autarquias municipais dotadas de autonomia administrativa constitui óbice 

intransponível ao prosseguimento da denúncia, sendo certo que o SSAM, na 

qualidade de autarquia criada pela Lei Municipal n° 17.83812018, possui 

personalidade jurídica própria e autonomia orçamentária, financeira, patrimonial e 

organizacional, não podendo o Prefeito Municipal ser responsabilizado por atos 

praticados no exercício da autonomia administrativa da autarquia. 

O reconhecimento desta realidade pela própria Câmara Municipal evidencia-se 

pelo convite dirigido ao Presidente do SSAM para prestar esclarecimentos sobre as 

contratações, demonstrando o conhecimento institucional de que a 

responsabilidade recai sobre a autarquia e seu dirigente - não ao Denunciado como 

tenta sustentar a Denunciante. 

Assim, temos uma evidente desproporcionalidade da sanção de cassação em 

relação aos fatos narrados, violando frontalmente o princípio constitucional da 

proporcionalidade e a teoria da intervenção mínima em matéria sancionatória, 

sendo certo que a cassação constitui sanção extrema que deve ser aplicada 

apenas em casos de excepcional gravidade que efetivamente comprometam a 

dignidade e o decoro da função pública. A ausência de dano concreto ao erário 

público ou à respeitabilidade do cargo, aliada à inexistência de elementos mínimos 

de materialidade e autoria das condutas imputadas, torna manifesta a 

inadequação da medida cassatória pretendida. 

Desse modo, a manutenção da presente denúncia vulnera direitos constitucionais 

básicos do Denunciado, esvazia o conceito jurídico-substancial das infrações 

político-administrativas e converte o processo em instrumento de constrangimento 
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indevido ao Chefe do Executivo Municipal, comprometendo a própria legitimidade 

democrática do instituto da responsabilização política. 

A conclusão disto, Nobres Edis, é a latente ausência de justa-causa, que impõe o 

imediato arquivamento do procedimento, assegurando-se o respeito aos princípios 

constitucionais da legalidade, do devido processo legal, do contraditório, da ampla 

defesa e da separação dos poderes que fundamentam o Estado Democrático de 

Direito. 

6) DA MANIFESTAÇÃO N° 1241202517a  CONTROLADORIA/TCM- PA - CONCLUSÃO 

PELA AUSÉNCIA DE IRREGULARIDADES DOS PROCESSOS LIcITATÓRI0s. 

Por derradeiro, impende destacar que as alegações formuladas na presente 

denúncia encontram-se completamente elididas pelas conclusões técnicas 

emanadas do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, órgão 

dotado de competência constitucional específica para o controle externo da 

administração pública municipal, conforme se depreende das Manifestações do 

TCM/PA anexadas, na qual se procedeu à análise complementar dos 

procedimentos administrativos questionados na denúncia. 

Como se pode observar, a manifestação técnica do TCM/PA analisou 

especificamente os procedimentos licitatórios objeto das imputações 

denunciatórias, quais sejam, o processo de requisição administrativa n° 

05050560.000315/2025-23, o Processo Dispensa de Licitação n° 003/2024 e o 

processo de adesão à ata de registro de preços no 90002.2025, chegando a 

conclusões diametralmente opostas às alegações formuladas pela denunciante, 

as quais demonstram a absoluta regularidade dos procedimentos adotados pela 

administração municipal. 

No que concerne ao processo de requisição administrativa do Hospital Santa 

Terezinha, o TCM/PA concluiu categoricamente pela desnecessidade de 

decretação de estado de calamidade ou emergência para que se possa proceder às 

requisições administrativas, esclarecendo que tal instituto encontra fundamento 

jurídico no artigo 5°, inciso XXV da Constituição Federal e no artigo 15, inciso XIII da 

Lei Federal n° 8.080/1990, sendo que a situação emergencial caracteriza-se como 

iminente perigo público ou necessidades coletivas urgentes e transitórias, 

decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção 

de epidemias, independentemente da decretação formal de estado de calamidade 

ou emergência. 

Desse modo, a Corte de Contas esclareceu ainda que o fundamento da requisição 

administrativa é uma questão emergencial de fato, concreta e objetiva, 

independentemente da decretação de situação de calamidade ou emergência, não 

constituindo requisito legalmente estabelecido para o ato de requisição 

administrativa, sendo que a indenização decorrente da requisição administrativa 

não se confunde com contraprestação típica de contratos administrativos, 

tratando-se de obrigação imposta ao Estado por força de um ato unilateral da 
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Administração, cuja validade decorre do exercício legítimo do poder de políc 

administrativa em situações excepcionais. 

Quanto ao processo de adesão à ata de registro de preços n°90002.2025, referente 

aos serviços de iluminação pública, o TCM/PA procedeu à análise técnica 

detalhada dos dois pontos específicos suscitados, concluindo pela ausência de 

irregularidades no procedimento adotado: sobre as possíveis irregularidades no 

BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) desta contratação e indícios de 

superfaturamento, considerando os valores praticados e a composição de custos 

apresentada, o Tribunal esclareceu que da análise da planilha de composição, bem 

como seu valor final, não se vislumbrou qualquer erro manifesto ou 

desconformidade com os parâmetros legais e usualmente utilizados para 

estipulação de Benefícios e Despesas Indiretas, bem como ausentes indícios de 

superfaturamento na formação de preços e custos. 

Ademais, a Administração buscou fundamentar a vantajosidade ao cotejar preços 

de serviços e produtos semelhantes por meio de cotação direta perante 

fornecedores, na quantidade de três, de modo a gerar quadro comparativo de 

preços entre os oferecidos e os praticados por meio da adesão, encontrando-se 

dentro dos parâmetros de legalidade e normalidade. 

Sobre o questionamento acerca de algum indício de irregularidade na cotação de 

preço utilizada no processo de adesão à ata, oTCM/PA foi categórico ao afirmar que 

não foram identificados elementos capazes de indicar comprometimento na lisura 

da pesquisa de mercado realizada, bem como não foram verificados indícios de 

que os preços colhidos tenham sido feitos de forma fraudulenta ou manipulada, 

conforme já apontado pela Manifestação 12012024 da 7a  Controladoria/TCM-PA, 

sendo que preliminarmente nãoforam identificados elementos capazes de apontar 

irrazoabilidade e/ou duplicidade do itens, bem como margens de lucro que sejam 

incompatíveis com a realidade do setor e serviço prestados. 

Quanto ao processo de dispensa de licitação para aquisição de medicamentos, 

objeto de imputação na denúncia, cumpre destacar que a análise técnica 

procedida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará foi categórico 

ao expor que a manifestação técnica do órgão de controle externo reconheceu 

expressamente que a caracterização da emergência prescinde de formalidades 

burocráticas quando presente o risco concreto à segurança de pessoas, aplicando-

se tal entendimento mutatis mutandis aos casos de dispensa de licitação para 

aquisição emergencial de medicamentos essenciais ao atendimento da 

população, uma vez que a descontinuidade no fornecimento de fármacos configura 

situação de risco iminente à saúde pública, justificando plenamente a adoção do 

procedimento excepcional de dispensa de licitação, reputando estar devidamente 

motivado o ato administrativo relativo a esta contratação, conforme demonstrado 

pela documentação acostada aos autos e pela análise técnica do TCM/PA, que 

reconheceu a legitimidade dos procedimentos emergenciais adotados pela 

administração municipal em situações análogas. 
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Assim, as conclusões técnicas do TCM/PA são de caráter vinculativo, revestindo-sf 
de elevado valor probatório e técnico, uma vez que emanam de órgão especializa "o 
em controle externo da administração pública, dotado de corpo técnico qualificado 
e competência constitucional específica para a análise de procedimentos 
ticítatórios e administrativos, sendo que tais posicionamentos não possuem grau 
de definitividade, podendo ser alterados após manifestação de terceiros, reanálise 
da área técnica, bem como por surgimento de novos elementos de convencimento, 
o que demonstra a seriedade e imparcialidade da análise procedida. 

Diante do exposto, verifica-se que as conclusões técnicas do TCM/PA rechaçam 
completamente os fundamentos fáticos e jurídicos da denúncia, demonstrando 
que os procedimentos de contratação questionados foram conduzidos em estrita 
observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como às normas infraconstitucionais 
aplicáveis à espécie, não havendo qualquer irregularidade passível de 
responsabilização do Denunciado, razão pela qual se impõe o arquivamento da 
presente denúncia por ausência de justa causa e de elementos mínimos de 
materialidade e autoria das condutas imputadas. 

7) Dos PEDIDOS: 

Por todo o exposto, vem o Denunciado requerer: 

a) Acolhimento das Preliminares suscitadas para a rejeição sumária da 
Denúncia apresentada contra o Denunciado, arquivando-se e submetendo 
sua rejeição ao Plenário Legislativo Municipal; 

b) Em primazia ao inafastável corolário da Ampla Defesa e Contraditório, o 
Denunciante Protesta pela Produção das seguintes Provas imprescindíveis 
à comprovação de sua inocência: 

1—A produção de Prova Testemunhal - as quais requerer que a Comissão 
Processante notifique as testemunhas e, caso necessário, realize a sua 
condução coercitiva, para o exercício da ampla defesa do acusado: 

1 0 ) Lenildo Mendes dos Santos Sertão, Deputado Federal pelo Partido Liberal 
(PL-PA), que pode ser intimado na sede da Câmara dos Deputados em Brasília-DF; 

20 ) Wilson Xavier Gonçalves Neto, que pode ser notificado na sede da 
Controladorie Geral de Marabá/PA; 
30) Mancipor Oliveira Lopes, que pode ser notificado na sede do Serviço de 
Saneamento Ambiental de Marabá (SSAM); 
40) Webert Ribeiro Carvalho, que pode ser notificado na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde de Marabá/PA (SMS); 
50 ) Alberico Araújo e Silva Junior, que pode ser notificado na Avenida VP 8, 
folha 32, quadra 19, lote 02, Nova Marabá, CEP 68508-180, Marabá/PA; 
60 ) Fabio Farias Almeida, que pode ser intimado no Hospital Materno Infantil de 
Marabá/PA; 
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7 1) Dener Eudes Favacho Rocha, que pode ser notificado na Secreu 
Municipal de Segurança de Marabá; 
8 0 ) Maria Sueli Lara da Costa, que pode ser notificada na sede da Câmara 
Municipal de Marabá/PA; 
9 0 ) Felipe Cruz ScaLabrini, Sócio Diretor da empresa TRAJETO Energia e 
Comércio LTDA, que pode ser notificado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Mofarrej, N°275, Apto. 162-A, Vila Leopoldina. CEP: 05.311-000; 

100) Ana Lúcia Farias Gomes, que pode ser notificada na Rua Rio de 
Janeiro, S/n Quadra 321, Lote 8, Bairro Da Paz, Marabá/PA. 

II - A produção de Prova Pericial e de Diligências: 

1°) para que todos os processos de contratação anexados nesta defesa (e 
que constituem objeto da denúncia) sejam periciados pela Controladoria 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM/PA): 

20 ) Diligência à Equatorial Energia S/A para que preste informações sobre os 
gastos em Iluminação pública dos últimos 12 (doze) meses do Município de 
Marabá, para se comprovar a diminuição dos gastos em iluminação pública 
a partir da contratação da nova modelagem contratual firmada e ora objeto 
da denúncia; 

3 0) Perícia a ser realizada por Empresa Técnica de Engenharia Elétrica para 
comprovar a economicidade gerada com a contratação adotada pela SSAM 
e atestar que esta contratação atual possui melhor custo-benefício que a 
anterior, bem como perícia contábil para analisar a existência de suposto 
sobre preço; 

40) Sejam oficiadas: 

- a Comissão de Desenvolvimento Urbano, Obras, Serviços Públicos e 
Transportes da Câmara Municipal de Marabá para que esta encaminhe, no 
prazo de cinco dias úteis, a integralidade dos autos referentes às diligências 
instauradas em 16/0612025 sobre a pintura das barreiras de concreto 
executada na BR-230, inclusive o ofício de requisição, respostas da SSAM, 
pareceres, notas técnicas, relatórios, bem como todas as atas, gravações 
de áudio ou vídeo, fotografias e demais midias das reuniões em que se 
promoveu a oitiva do Presidente da SSAM, Sr. Mancipor Oliveira Lopes. 

- a Comissão de Administração, Saúde, Serviços, Segurança Pública e 
Seguridade Social da Câmara Municipal de Marabá para que remeta, 
igualmente em cinco dias úteis, a integralidade dos processos afetos à 
contratação decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preços que é 
questionado pela presente denúncia, notadamente em relação aos atos 
sobre o convite expedido em 06/05/2025, documentos apresentados pela 
SSAM, manifestações e pareceres parlamentares, assim como a ata e todas 
as mídias (áudio, vídeo e fotografias) da reunião realizada em maio/2025 na 
qual foi ouvido o Presidente da SSAM, Sr. Mancipor Oliveira Lopes. 
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III — A produção de Prova Documental, anexada à presente defesa. 

c) No mérito, a rejeição sumária da denúncia por ausência de indícios 
mínimos da incursão em Infrações Político-Administrativas; acaso haja 

o prosseguimento, que ao final sejam julgados improcedentes os termos 

da Denúncia. 

d) Que as Notificações da Comissão Processante sejam feitas pessoalmente 

ao Denunciado ou seu Procurador, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento, 

Marabá, PA, 07 de julho de 2025. 

Docuocoto assinado digitalinente 

g 	
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Prefeito Municipal de Marabá/PA 
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LEI N9 17.761, DE 20 DE JANEIRO DE 2017. 

PREFEITUR) 
MUNICIPAL 
DE MARABÁ é Nllton de Medeiros 

?tári!) M. de Ádrnir1ksiração 

Port. NO 01112017-Gp 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ES-
TRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL., FIXA A$ UNIDA-
DES ORÇAMENTÁRIAS ORDENADORAS 
DE DESPESAS PÚBLICAS, DOTADAS DE 
AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINAN-
CEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal PA, por seus representantes, aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1. Ficam instituídas na Estrutura Administrativa do Muni-

cípio de Marabá, Estado do Pará, as seguintes Unidades Orçamentárias 

Ordenadoras de Despesas Públicas, dotadas de autonomia administrati-

va e financeira: 

- Secretaria Municipal de Administração: 

Parágrafo Único: Integram esta Unidade Orçamentária Ordena-

dora os seguintes órgãos com autonomia administrativa para execução 

de suas atribuições legais: 

a) Gabinete do Prefeito - GP; 

b)Assessoria de Comunicação; 

c) Procuradoria Geral do Município; 

d)Controtadoria Geral do Município; 

e) Ouvidoria; 

f) PROCON; 

g)Defesa Civil; 

h)Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

) Secretaria Municipal de Turismo; 

j) 5ícretaria Municipal de Cultura; 

Folha 31 - Paço Municipal - CCP 68508-970 - Maraba - Para 
(94) 3322-4 	e.mai: progem@maraba.pa  cv 
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k) Secretaria Municipal de Finanças; 

1) Secretaria Municipal de Agricultura; 

PREFEITURA 
UAL 	

m) Secretaria Municipal de Gestão Fazendaria; 
DE MARABÁ 

) Secretaria Municipal de Industria Comércio e Mineração; 

II - Secretaria Municipal de Saúde; 

lii - Secretaria Municipal de Educação; 

IV -. Secretaria Municipal de Viação e Obras; 

V - Secretaria Municipal de Segurança Institucional; 

Parágrafo único. Integram esta Unidade Orçamentária Ordena-

dora os seguintes órgãos: 

d) Departamento Municipal de Transito Urbano - DMTU; 

j)Cuarda Municipal de Marabá - GMM; 

VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

VII - Secretaria Municipal de Planejamento; 

VIII - Secretaria Municipal de Assistência Social; 

IX - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Marabá - IPASEMAR; 

X - AMBIENTAL SANEAMENTO; 

Xl - Superintendência de Desenvolvimento Urbano - SDU; 

XII - Fundação Casa da Cultura de Marabá - FCCM; 

Art. 22. Fica determinado à Secretaria Municipal de Planeja-

to a adoção das medidas orçamentárias necessárias para imple-

n taçãc da reestruturação das Unidades Orçamentárias Ordenadoras, 

Folha 31 - Paço Muniopal - CEP 68508-970 - Maraba - Para 
Te.: (94) 3322-4066 - e-mail. proemmarab.pd.vv.br  
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Art. 32.  Os Fundos Municipais, instituídos por Lei Orgânica do 

Município ou por legislação específica, são órgãos integrantes da Admi-

nistração Municipal e têm sua organização e funcionamento regulados 
PREFEITURA 
MUNICIPAL 	por lei. 
DE MARABÁ 

Art. 42, Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, através 

de Decreto, com a regulamentação e o detalhamento da estrutura admi-

nistrativa do Município, que se fizerem necessários para aplicação das 

disposições da presente Lei. 

Art. 52,  Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, E 
	

do Pará, em 20 de 
janeiro de 2017. 

an 
ai de 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL  

DE MARABÁ 

LEI N2  17.767, DE 14 DE MARÇO 

PUBLICADA 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N 2  17.761 DE 20 DE JANEIRO DE 
2017, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 

Secretário M.de Adm
' f1 ' sár3Çã0 DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 

Port, N 011/2017.Gp 	PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A Câmara Municipal de Marabá/PA, por seus representantes, aprovou e 

eu sancioo a seguinte Lei: 

Art. 1. A ementa da Lei Municipal n 9  17.761/2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Dispõe sobre a organização da estrutura administrativa do Poder 

Executivo Municipal, fixa as Unidades Orçamentárias Gestoras de 

Recursos Públicos, dotadas de autonomia administrativa e financeira, e 

dá outras providencias. 

Art. 22.  Altera o Art. 1 9  da Lei Municipal nQ 17.761/2017, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1 - A Estrutura Administrativa do Município de Marabá, Estado do 
Pará, passa a ter as seguintes Unidades Orçamentárias Gestoras de 
Recursos Públicos, dotadas de autonomia administrativa e financeira: 

Art. 39.  Altera o paragrafo único do. inciso 1 do Art, 1 da Lei 
Municipal Q  17.76112017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo Único: Integram esta Unidade Orçamentária Gestora de 
Recursos Públicos os seguintes órgãos com autonomia administrativa 
para execução de suas atribuições legais: 

E) 	Art. 42.  Acrescenta as alíneas "o", "p", "q" ao paragrafo único do; 

inciso 1 do Art. 1 9  da Lei Municipal nQ 17.761/2017, que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

o) Secretaria Municipal de Ação Trabalho e Cidadania; 

p) Secretaria Extraordinária de Representação em Brasília; 

q) Fncargos Gerais do Município. 
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Art. 52.  Altera os incisos II, III, IV, V, VI, Vil, VIII, IX, X, 
acrescenta o inciso XIII ao Art. lQ da Lei Municipal nQ 17.76112017, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 
DE MARABÁ 

II - Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde; 

lil - Secretaria Municipal de Educação: 

Parágrafo Único: Integra esta Unidade Orçamentária Gestora de 
Recursos Públicos o seguinte órgão: 

a) FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de valorização dos profissionais da educação; 

IV - Secretaria Municipal de Viação e Obras; 

Parágrafo Único: Integra esta Unidade Orçamentária Gestora de 
Recursos Públicos o seguinte órgão: 

a) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

V - Secretaria Municipal de Segurança Institucional; 

Parágrafo Único: Integram esta Unidade Orçamentária Gestora de 
Recursos Públicos os seguintes órgãos: 

a) Departamento Municipal de Transito Urbano - DMTU; 

b) Guarda Municipal de Marabá - GMM; 

VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Parágrafo Único: Integra esta Unidade Orçamentária Gestora de 
Recursos Públicos o seguinte órgão: 

a) Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

VII - Secretaria Municipal de Planejamento e Controle; 

Parágrafo Único: Integram esta Unidade Orçamentária Gestora de 
Recursos Públicos os seguintes órgãos: 

) Fundo Municipal de Gestão do Plano Diretor Participativo de Marabá - 

b) Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos; 

VIII - Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de 

Assistência Social; 

IX - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FMDCA); 

X - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 

deMarabc.. IPASEMAR; 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL   
DE MARABÁ 

XI - SERVIÇO IJE SANbANIN 1 O AI'JIbIEN IAL U MAKAA; 

XII - Superintendência de Desenvolvimento Urbano - SDU; 

XIII - Fundação Casa da Cultura - FCCM; 

Art. 6. Altera o art. 2 9  da Lei Municipal ing 17.76112017, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2 - Fica determinado à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Controle a adoção das medidas necessárias a adequação da Lei 
Orçamentária do Exercício Financeiro de 2017 face a implementação da 
reestruturação das Unidades Orçamentárias Gestoras de Recursos 
Públicos estabelecidas na presente lei. 

Art. 72. Altera o art. 4Q  da Lei Municipal n Q 17.76112017, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 42  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial, 
necessário e suficiente para implementação desta Lei, e a proceder, 
através de Decreto, com a regulamentação e o detalhamento da 
estrutura administrativa do Município, que se fizerem necessários para 
aplicação das disposições da presente Lei. 

Art. 8. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
	

rabá , 	do Pará, em 14 
de março de 2017- 
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? CONTROLAI)ORIA DE t ONTROLE EXTERNO 

MANIFESTAÇÃO N° : 12012025/7k CONTROLADORIA/TCM- PA 

PROCESSO 	: 1.042001.2025.2.0026 

MUNICÍPIO 	: MARABÁ 

ÓRGÃO 	 :PREFEITURA 

EXERCÍCIO 	:2025 

ASSUNTO 	:ANÁLISE DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E PROCEDIMEN- 
TOS ADMINISTRATIVOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO 
DE MARABÁ 

ANÁLISE 1)E PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E ADMINISTRATIVOS 

1. APRESENTAÇÃO: 

Em cumprimento ao inciso 1 do art. 71 da Constituição Federal, art. 1,  1 e VIII da Lei 

Complementar n°. 109/2016 (LOTCMPA), Resolução Administrativa no  4012017 e a Instrução 

Normativa n° 2212021, sendo objetivo do relatório analisar a legalidade dos atos administrati-

vos e avaliar os resultados alcançados, bem como a regularidade dos procedimentos, tendo 

por referência a legislação vigente quando da realização dos atos e procedimentos administra-

tivos aqui relatados. 

Os procedimentos licitatórios submetidos à presente análise foram selecionados a par-

tir de solicitação de informação encaminhada pela Prefeitura Municipal de Marabá a esta Cor-

te, como pedido de análise da regularidade de tais procedimentos licitatórios e requisição ad-

ministrativa. 

Ademais, ressalta-se que tais análises recaíram única e exclusivamente sobre os pro-

cedimentos licitatórios em si, de modo a não abranger eventuais falhas na execução da contra-

tação em si, de modo a não serem avaliadas eventuais falhas na prestação de serviços, execu-

ção financeira dos contratos e outras falhas próprias da fase de execução contratual. 

2. RELATÓRIO 

2.1. ANÁLISE/CHECKLIST: Para cada processo licitatório acompanhado, foi realizada 

análise sucinta, submetendo tais procedimentos aos critérios de legalidade consubstanciados 

Trav. Magno de Araújo, 474— Belém/PA. CEP 66.113-055. 
Telefone: (91)3210-7500! Site: wwwicmpa.tc.env.b1 
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no checklist aplicados a procedimentos licitatórios como forma de avaliar padrões mínimos de 

conformidade com a legislação vigente. 

Cumpre ressaltar, que os c/iecklists a que são submetidos OS procedimentos licitatórios consis-

tem na análise padrão aplicada regularmente à análise de procedimentos licilatórios comu-

mente juntada ao relatório de prestação de contas anuais dos gestores. Deste modo, tais check-

lLçts consistem padrões mínimos de legalidade aplicados a licitações. 

2.2. PREGÃO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 9002212024 para eventu-

ai aquisição de tintas de cores diversas e material para pintura, para atender as necessidades 

do serviço de saneamento ambiental de Marabá (SSAM). 

CIIECKLIST - Sistema de Registro de Preços n° 9002212024 

LEGENDA: 	S - SIM 	N - NÃO 	NA - NÃO APLICÁVEL 	Resposta desejá- 
vel: Sim em todos os quesitos  

ITEM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS S N NA 
FUNDAMENTAÇÃO 

 LEGAL 
Documento de fonualização de DenLalida (DOD). 
no qual deve constar, no mínimo, a justificativa da 

Art. 12, 11 da Lei no 
1 necessidade 	a indicação do objeto e a expectativa X 

14.13312021 
dos resultados a serem alcançados, a ser elaborado 
pelo setoi demandante. - 

2 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), contendo, pelo 

X 
Art. 18. incisos 1, 

PvÇVI.V.I1I e XIII do §1 da 
menos, os elementos obrigatórios indicados em lei 

Lei no 14.133 12021 
Edital e anexos (Pregão Eletrônico): 

3 
- Termo de referência; 

X 
Art. 25 da Lei no 

2—Minuta do contrato; 14.13312021 

Pesquisa de preços ou Justificativa do caráter sigi- - Art. 23 e Art. 18, Xl da Lei 
loso no 14.133/2021 
Parecer jurídico e/ou Técnico, quando necessário. Art. 53 da Lei no 
antes da publicação 14.13312021 

6 Parecer Técnico, se houver X 
Art. 53 da Lei no 

14.13312021 

7 Impugnação e respectiva decisão, se houver. X 
Art. 164. parágrafo único 

da Lei no 14.133i2021 

8 Ata de registro de preços, n o caso de SRP. X 
Art. 82 da Lei no 

14.133/2021 

9 Julgamento e Atas das sessões de abertura. X 
Art. 17, §2° da Lei no 

14.133/2021 

10 Ato de Adjudicação e Homologação X 
Art. 71,1V da Lei no 

14.13312021 

11 Recurso(s) e respectiva(s) dccisão(ôcs), se houver X 
Art. 165,Ida Lei no 

14.133/2021 

12 
Despacho de anulação ou de revogação da licita- -  Art. 71. 	I° da Lei no 
ção (se houver) 14.1312021 

13 Contrato ou instrumento equivalente X Art. 95 da Lei no 

Trav. Magno de Araújo. 474— Rei émIPA. CEP66.11 055.  
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f4.13312021 
Art. 18,Xda Lei no 

14 Termo Aditivo X 14.13312021 

15 Ato de designaçâo do fiscal de contrato X Art. 117 da Lei no 
14.133/2021 

16 Parecer do Controle Interno Art. 169 da Lei no 
14.13312021 

ANÁLISE: 

• AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DESTA ÁREA TÉCNICA 

Cumpre ressaltar, de antemão, que, conforme a divisão de competência entre relatores 

e áreas técnicas desta Corte, a competência para instrução do processo de contas de 

2024 da SSAM, ao qual deve ir anexa a análise de procedimentos licitatórios, é de 

competência da 3 Controladoria de Controle Externo. Isto se deve ao fato de o referi-

do pregão eletrônico ter sido aberto e homologado ainda no ano de 2024, de modo que 

a competência desta área técnica para análise dos atos e procedimentos licitatórios 

oriundos do município de Marabá começa em 2024 e se estende a 2028, nos termos da 

Resolução Administrativa 33/2024 - T(2MPA. 

Nesse sentido, a presente análise não gera efeito administrativo de qualquer natureza, 

por ausência de competência. Deste modo, a presente análise se limitou a avaliar as -

pectos de legalidade c conformidade com os padrões legalmente estabelecidos. 

• ACHADOS DE AUDITORIA: 

Da análise de todo o procedimento Iicitak5rio, denota-se a ausência de análise de risco 

adequada, constante do ETP. Isto é, no Estudo Técnico Preliminar, a análise de risco se 

limita apenas a apontar, in verbis: 

Como resultado desta análise, esta contratação classifica-se como de risco 
alto, importando nas seguintes recomendações: 1. Realizar, durante a fase de 
seleção da proposta, análise e avaliação da conformidade da proposta, de 
modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no Termo de 
Referência. 2. Exigir atestados de capacidade técnica, para mitigar os riscos 
n.°s 3, 4 e S. 

Trav. Magno de Araújo, 474— flelén,IPA. CEP 66.113-055. 
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Nesse sentido, observa-se que a análise de riscos faz menção a riscos não elencados 

no ETP, pontuados como riscos de ti0  3, 4 e 5, a caracterizar falha meramente formal 

na fase de planejamento do procedimento - impropriedade - porquanto incapaz, iso-

ladamente, de macular de todo a lealidade do certame ou causar dano ao erário. 

• RECOMENDAÇÃO: Recomenda-se ao gestor que nos próximos procedimentos a 

serem realizados, realize urna adequada análise de riscos contantes do ETP, conforme 

preconiza o Art. 18, X da Lei 14.1331202 1. 

2.3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N °  90002.2025: para prestação de 

serviços de engenharia consubstanciados na locação de ativos visando a eficientização, mo -

dernização e expansão da iluminação pública viária desta municipalidade, com a instalação de 

luminárias com tecnologia em led, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais, insu-

mos, equipamentos, com instalação, cadastro georreferenciado dos pontos de ip, manutenção 

e garantia de funcionamento pelo período de 60 (sessenta) meses de todo o parque de Marabá-

PA. 

CHECKLIST —ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO - N° 90002.2025 

LEGENDA: S - SIM 	N - NÃO 	NA— NÃO APLICÁVEL 	Resposta desejável: Sim es» todos os 
quesitos  

ITEM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS S N NA 
FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 
art. 38, VI e parágrafo úni- 

1 Parecer jurídico e/ou T&nico, quando neces- co da Lei no 8.666193 e art. 
sário, antes da publicação II e Anexo 1 da Instrução 

Normativa n° 22/2021 
art. 15,11, da Lei 8.666193 e 

2 Ata de Registro de Preços X Art. 11, Anexo 1 da Instru- 
ção Normativa no 22/2021. 

3 Solicitação do Órgão Gercnciador da Ata X art. II. Anexo 1 da instru- 
________________________________  ção Normativa no 2212021 

art.22.6° do Decreto »0 

4 Autorização do Órgão Gerenciador da Ata X 
789212013 e art. II, Ane- 
xo 1 da Instrução Norm ati- 
va n° 22/2021 
art.49 	do 	Decreto 	n° 

5 Aceite do fornecedor X 789212013 e art. 11, Ane- 
xo 1 da Instrução Normati- 

_______  va n° 22/2021. 
art. li, Anexo 1 da Instru- 

6 Publicação do extrato da Ata X ção Normativa a° 22/2021. 
7 Parecer do Controle Interno X art.1 13 da Lei n° 8.666193 

cc! art. II, Anexo Ida Ins- 
trução 	Normativa 	n° 

Trav. Magno de Araújo, 474— Belém/PA. CEP 66.113-055. 
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art. 54 da Lei n°  8.666193 

8 Contrato X 
cc! art.lI e Anexo 1 da Ins- 
trução 	Normativa 	n°  
22'2021, 
Art.67 da Lei 8.666/93 cc! 
art.11 	e Anexo 	1 	da 	In- 

09 Ato de designação do fiscal do contrato X 
struçao 	Normativa 	n°  
2212021. 
art.l 13 da Lei n 	8.66W93 

Parecer do Controle Interno sobre o contrato cc! art. 11, Anexo 1 da In- 
ou elemento substitutivo strução 	Normativa 	n°   

_ _22 ;2021 .  
Art. 64 da 	Lei Comple- 

11 Notificação X montar 	n° 	109,/ 	20161 
TCMPA 
Art. 64 da 	Lei Comple- 

12 Atendimento à Notificação X mentar 	N" 	1091 	2016/ 
TCMPA 

ANÁLISE: 

. ACHADOS DE AUDITORIA 

Da análise do procedimento licitatório, consta a presença dos elementos essenciais a 

toda ata de iluminação pública, no entanto, observou-se falha na prestação de contas 

do procedimento licitatório junto ao TCMPA. 

Isto porque a prestação ordinária de contas de procedimentos Iicjtatórios a esta Corte 

ocorre por meio da publicação de documentação obrigatória junto aos sistemas Geo- 

Obras e Mural de Licitações. No caso em apreço, por se tratar de procedimento licita- 

- tório referente a serviço de engenharia, a licitação foi corretamente cadastrada junto ao 

Sistema Geo-Obras desta Corte, conforme prescreve a Resolução 40/2017 do Tribunal, 

Art. 7° capur e §1°. 

Entretanto, embora tenha sido cadastrado o certame. não foi juntado ao sistema Oco-

Obras o contrato administrativo oriundo da adesão à ata de registro de preços oriunda 

de tal concorrência, em desatenção ao que prescreve a Resolução 40/2017/TCMPA - 

que prevê o prazo de 30 dias, a partir da formalização do contrato, para juntada de tal 

documento ao sistema Geo-Obras. 

Ao analisar tal sistema, percebe-se que, embora o contrato tenha sido firmado em 

16/0412025, até o momento o instrumento contratual não foi juntado ao sistema desta 

Corte, conforme captura de tela abaixo: 

Trav. Magno de Araújo, 474— Belém/PA. CEP 66.113-055. 
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Embora não tenha sido juntado o instrumento contratual oriundo da adesão à ata, tal 

falha deve ser caracterizada como falha formal, porquanto não afetou a devida publi-

cidade do certame. Tal se deu porque o contrato foi devidamente publicado no Portal 

da Transparência Municipal, em atenção ao que prescreve a Lei 10.520 (Lei de Acesso 

à Informação). 

Ademais, em consulta ao órgão de imprensa oficial, percebe-se que o extrato do con-

trato foi devidamente publicado em imprensa oficial, bem como houve as devidas pu-

blicizações em jornais de grande circulação, conforme prescreve a Lei 8.66611992. 

Tal desconformidade na alimentação do sistema, portanto, implica falha formal na 

prestação de contas junto a esta Corte - impropriedade - na medida em que desa-

tende ao correto proceder na prestação de contas junto a esta Corte, sem macular a pu-

blicidade dos procedimentos. 

• RECOMENDAÇÃO: Recomenda-se ao Gestor que atente aos prazos e meios ade-

quados de prestação de contas de procedimentos licitatórios junto a esta Corte de Con- 

Trav. Magno de Araújo, 474— Belém/PA. CEP 66.113-055. 
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tas, porquanto a alimentação das informações e documentações obrigatórias junto ao 

sistema Geo-Obras e Mural de Licitações constituem OS meios ordinários de prestação 

de contas de procedimentos licitatórios junto a esta Corte, de modo a garantir a possi -

bilidade do controle externo dos atos da Administração Pública, missão constitucional 

deste Tribunal. 

2.4. PREGÃO ELETRÔNICO N°  03.2025/FMS, visando a aquisição imediata de medica-

mentos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Marabá pelo período 

estimado de 6 (seis) a 8 (Oito) meses: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°00312024-ARQUIVOS - LEI 14.133/21 
LEGENDA: 	S - SIM 	N - NÃO 	NA - NÃO APLICÁVEL 	Resposta desejável: Sim em todos 

os guesitos_  

ITEM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 5 N NA 
FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 

Justificativa 	de 	que 	a 	licitação 	não 	pode 	ser 
Art. 75, 111, "a" da Lei n° 

repetida 	sem prejuízos 	para Administração, 	e 
14.133/2021 e art. 11.1. d. 

1 comprovação 	de 	manutenção 	das 	condições X 
da Instrução Normativa N 

existentes no edital que precedeu a contratação 
222O2 IiTCMPA 

direta. 

Art. 75, III, 'a" e "b" da Lei 
Edital 	que 	originou 	a 	licitação 	deserta 	ou n° 14.13312021 e art. 11, 1, 

2 
fracassada. d, da Instrução Normativa 

N° 22/202 1/TCMPA 

Art.75. III, "a" e "b" da Lei 
n° 14.13312021 eart. 11, 1. 

3 Ata da licitação deserta OU fracassada. X 
d, da Instrução Normativa 

N° 22/2021 ÍTCMPA 

Art. 75, [T I , "b" da Lei n° 
Documentos 	que 	comprovem 	propostas 	com 

14.133/2021 e art. 11, 1. d. 
4 preços X 

da Instrução Normativa N 
manifestamente superiores aos de mercado. 22202 I/TCMPA 

Art. 75 W "a" da Lei 	Ó 

Termo 	de 	Garantia 	do 	Equipamento 	e 
14.133/2021 eart. 11, 1. d. 

5 Comprovação da aquisição junto ao fornecedor X - 

da Instrução Normativa N 
original com o condição a vigência (la garantia. 

22202111'CMP,\ 

Art. 75, IV, "e" da Lei n° 
Autorização do Ordenador para Início do Processo 14.13312021 e art.11, 1, d, 

6 
Licitatório Correspondente. da instrução Normativa N 

22202 IITCMPA 

Ato 	de 	Reconhecimento 	da 	Associação 	ou Art.75, IV. "j°  da Lei n° 
Cooperativa pelo Poder Público e comprovação da - 14.133/2021 e art. 11, 1, d, 

rrav. Magno de Araújo, 473 - Belém/PA. CEP 66.11 3-055. 
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da instrução Normativa N° 
utilização de equipamentos compatíveis 

22:2021/TCMPA 

Comprovação de autenticidade do objeto a ser 
Art. 75, IV, "k" da Lei a° 

8 licitado e compatibilidade entre a natureza da 
14.13312021 e art. 11. 1, d, 

Instrução Normativa N °  
instituição e o objeto contratado 

22/202 1/TCMPA 

Art. 75, VIII da Lei n°  
14.13312021 eart. 11,I,d. 

9 
Decreto municipal de emergência ou calamidade x da Instrução Normativa N° 
pública 

22202 I/TCMPA 

Documentação 	que caracterize 	a 	situação 	de 
urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

VIII 	da 	Lei 	n°  

10 pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros X 
14.133/2021 e art. 	11, 1, d, 

bens, públicos ou particulares, somente para os 
da Instrução Normativa N °  

bens 	necessários 	ao 	atendimento 	da 	situação 
2212021,cMPA 

cincrgcncial ou calamitosa. 

Contrato, aditivos (se houver) e laudo de execução 
para os casos de situação de emergência para as Art. 	75, 	VIII 	da 	Lei 	n°  
parcelas de obras e serviços que possam ser 14.13312021 e art. 	li, 1, d, 
concluídas no prazo máximo de 01 ano contado da da Instrução Normativa N° 
data 	de 	ocorrência 	da 	emergência 	ou 	da 22/2021JTCMPA 
calamidade.  

Comprovação 	de 	medidas 	de 	apuração 	de 
Art. 75, VIII da Lei n °  

responsabilidade 	ao 	agente 	que 	ocasionou 	a 
14.13312021 e art. 11. 1, d, 

12 situação de emergência, quando a mesma se der X 

em função de desídia, falta de planejamento ou má 
da Instrução Normativa N° 

22O2ItFCMPA 
gestão dos recursos, se houver. 

Art. 75, IX da Lei n °  
14.133/2O2leart. 11.l,d, 

13 Ato Constitutivo ou Autorização. 1 x 
da Instrução Normativa N° 

22202 1ITCMPA 

Comprovação entre a natureza da instituição. 
Arl.75,XVda Lei ri' 

14.133/2021 eart. 11, 1, d. 
14 objeto contratado e respectiva comprovação ético - X 

1 Instrução Normativa N° 
profissional da contratada. 

22/202 l/TCMPA 

1 Notificação/Atendimento a Notificação X 

ANÁLISE: 

. ACHADOS DE AUDITORIA 

Trav. Magno de Araújo, 474— BcI&n/PA. CEP 66.113-055. 
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Em relação ao procedimento de compra por contratação direto referenciado, não fo-

ram identificadas descon íorrn idades - irregularidades OU impropriedades - de natu-

reza formal ou material. 

Cumpre ressaltar que o escopo da análise se limita aos padrões mínimos legalmente 

estabelecidos, bem como não abarca eventuais irregularidades ocorridas na execução 

dos contratos oriundos de tais procedimentos administrativos, conforme já menciona-

do na apresentação do presente relatório. 

2.5 - REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

(05050560.000315/2025-23) 

Trata-se de análise de regularidade de processo administrativo de n° 

05050560.000315/2025-23, que teve por objetivo a requisição administrativa das ins-

talações e serviços do Hospital Santa Terezinha Ltda., realizada pela Secretaria Muni-

cipal de Saúde, tendo por fundamento o Decreto Municipal 490, posteriormente pos-

tergado pelo Decreto Municipal 491 para dar conta da emergência situacional no aten-

dimento à gestantes e recém-nascidos no Município de Marabá. 

Quanto à adequação do ato de requisição, este foi devidamente formalizado, com base 

em situação emergencial caracterizada. Os documentos constantes dos autos, em espe-

cial os registros de atividades e os laudos técnicos, demonstram que houve um aumen-

to excepcional da demanda por leitos obstétricos no Hospital Materno Infantil do mu-

nicípio, com risco à saúde e à vida de gestantes e recém-nascidos. A fundamentação 

jurídica adotada pelo ente público, com base no art. 50,  inciso XXV da Constituição 

Federal e no art. 15, inciso XIII, da Lei n° 8.080/1990 (Lei do SUS), se mostra adequa-

da ao caso em apreço. 

Os atos normativos, bem como os relatórios constantes, foram expedidos por autorida-

des e servidores devidamente investidos de suas funções e publicados em imprensa 

oficial. O objeto, ademais, foi devidamente individualizado, tratando-se de 20 leitos 

obstétricos e a estrutura hospitalar capaz de atendê-los. Ademais, há registro de cornu- 

Trav. Magno de Araújo. 474— Belm/PA. CEP 66.113-055. 
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nicação formal ao estabelecimento, bem como relatório de vistoria inicial para apura-

ção das condições preexistentes no local. 

Por outro lado, não se verifica, até o momento, documentação referente à vistoria pós-

utilização, tampouco relatório conclusivo sobre a avaliação de eventuais danos materi-

ais causados ao patrimônio do particular. Também não se localizou, até aqui, o proces-

so de apuração final dos custos e a efetiva liquidação da indenização devida ao hospi-

tal requisitado. 

Por fim, conclui-se que o procedimento, até esta fase, apresenta adequação formal e 

material quanto aos pressupostos de legalidade, competência, motivação e razoabilida-

de. Contudo, recomenda-se que a Administração Municipal adote as providências 

necessárias para concluir o processo de apuração de danos e de cálculo da indeni-

zação, assegurando a observância ao direito constitucional do particular à justa e pré-

via indenização, em caso de prejuízos materiais. 

4. CONCLUSÃO: 

Após as análises acima, seguem as seguintes constatações: 

1. PREGÃO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 9002212024 

Impropriedade: Ausência da suficiente análise de risco da contratação, porquanto tal 

- análise não foi colacionada Junto ao ETP, de modo que o Estudo Técnico Preliminar 

menciona pontos de risco não contidos no próprio documento, em prejuízo da obriga-

ção contida no Art. 18, X da Lei 14.13312021, 

Recomendação: Recomenda-se ao gestor que nos próximos procedimentos a serem 

realizados, realize uma adequada análise de riscos contantes do ETP, conforme preco-

niza oArt. 18, X da Lei 14.133/2021. 

2. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 90002.2025 

Impropriedade: Falha formal na prestação de contas junto a esta Corte, por ausên-

cia de juntada de documentação obrigatória - contrato administrativo - em desatenção 

aos prazos de juntada de documentação obrigatória no Geo-Obras, conforme prescreve 

Trav. Magno de Araújo, 474— Belém/PA. CEP 66.113-055. 
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o Anexo 1 da Resolução Administrativa 4012017 do Tribunal de Contas dos Municí-

pios do Estado do Pará. 

3. REQUISIÇÃO ADMINISTRATTV4 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ( 
05050560.00031512025-23) 

Quanto à requisição administrativa submetida ao juízo de legalidade desta Corte, 

deve-se ressaltar que não se identificou, por meio da documentação encaminhada, fa-

lhas no procedimento. Entretanto, não se identificou processo de apuração de custos a 

fim de indenizar eventuais prejuízos sofridos pelo particular. 

Recomenda-se que o Município adote as providências necessárias à apuração de danos 

causados e o conseguinte pagamento de indenização à pessoa jurídica cujo patrimônio 

foi afetado pela intervenção. 

É o relatório. 

Belém, 30 de junho de 2025. 

Danilo Jordy de Almeida Figueiredo 
Auditor de Controle Externo 

711 ControladoriaiTCMPA 

Tacianna Sauma Gontijo Saraiva 
Controladora de Controle Externo 

7a  Controladoria/TCMPA 

Trav. Magno de Araújo, 474— Belém/PA. CE]? 66.113-055. 
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MANIFESTAÇÃO No : 124/202517a  CONTROLADORIAITCM- PA 

PROCESSO 

MUNICÍPIO 

ÓRGÃO 

EXERCÍCIO 

ASSUNTO 

1.042001.2025.2.0027 

MARABÁ 

PREFEITURA 

2025 

ANALISE COMPLEMENTAR - SOLICITAÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES - PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS - MARABÁ 

1. APRESENTAÇÃO: 

Trata-se de análise complementar à realizada por este Setor Técnico por meio da Ma-

nifestação Jurídica 120/7'Controladoria/TCMPA, por meio da qual se realizou análise a res-

peito da legalidade de determinados procedimentos administrativos (licitatórios ou não) reali-

zados pelo Município de Marabá durante o presente exercício. Tal análise (120/2025) origi-

nou-se a partir de solicitação de informações endereçada pelo Prefeito Municipal de Marabá a 

esta Corte, na figura do Conselheiro Relator, José Carlos Araújo, e encaminhada a este Setor 

Técnico para instrução/resposta. 

Após a emissão da manifestação técnica, o Prefeito Municipal encaminhou nova sou-

citação de informações, por meio cia qual solicitou a manifestação desta Corte a respeito de 

pontos mais específicos em alguns procedimentos licitatórios e administrativos, tendo em vis-

ta a necessidade de aprimoramento de seus procedimentos internos, conforme Consta dos au-

tos. 

Autuado, o pedido de informações foi encaminhado a este Setor Técnico, que, de or-

dem, se manifesta a respeito dos pontos requeridos, a fim de fundamentar o pedido de infor-

mações e subsidiar tecnicamente a resposta a ser encaminhada pelo Conselheiro Relator ao 

solicitante, tendo por fundamento as atribuições deste Setor Técnico, consubstanciadas na Re-

solução Administrativa 1512023 (Resolução de Serviços Auxiliares), Art. 95 e seguintes desta 

Corte de Contas. 

Trav. Magno de Araújo, 474— Belém/PA. CEP 66.11 1.055. 
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Por fim, a presente manifestação, embora tenha por objeto a análise de corifomiida-

de de pontos apontados por jurisdicionado, não se confunde com o procedimento de consulta, 

previsto no Regimento Interno desta Corte (Art. 231), pois não fora autuada como tal, e por se 

tratar de análise sobre caso concreto, a descaracterizar o procedimento de consulta. Deste 

modo, por não se tratar de autos relacionados ao procedimento de consulta, o parecer emitido 

por esta Área Técnica para subsidiar pedido de informação endereçado ao Relator não possui 

qualquer vinculatividade ou definitividade, de modo que tais pontos podem ser posteriormen-

te avaliados quando do julgamento das contas, pela insurgência de novos fatos ou evidências, 

bem como por provocação de terceiros. 

2. RELATÓRIO 

Feita a apresentação, passa-se a análise detida dos pontos suscitados pelo jurisdicio-

nado a respeito dos quais solicita informações desta Corte. 

1) Processo De Requisição Administrativa - Processo 05050560.00031512025-23 

No que concerne ao processo de Requisição Administrativa n° 

05050560.00031512025-23, requer-se a análise complementar àquela feita por meio da Mani-

festação Jurídica 12012025, para que se esclareça sobre dois pontos específicos: (i) se há ne-

cessidade de decretação de estado de calamidade ou emergência para que se possa proceder a 

requisições administrativas; (ii) se a falta de certidões tributárias ou trabalhistas constitui em-

pecilho ao pagamento de indenizações oriundas de danos ao particular em razão da utilização 

de seu patrimônio por ocasião da requisição administrativa feita por parte do Município. 

Passa-se a analisar: 

Quanto ao primeiro ponto, deve-se analisar o caso concreto à luz da legislação, da 

doutrina e do objetivo do instituto da requisição administrativa. 

Num primeiro prisma, deve-se observar os dispositivos legais que disciplinam o ins-

tituto da requisição administrativa dentro do ordenamento jurídico brasileiro, e fundamentam 

juridicamente a adoção de tal medida no caso concreto. 

No caso concreto, a requisição instituída pelos decretos 490 e 491 toma por funda-

mento o Artigo 5°, XXV da Constituição Federal, bem como o Art. 15, inciso XIII, da Lei Fe-

deral no 8.080/1990. Há de se ressaltar que ambos os textos, constitucional e infraconstitucio-

nal, deixam de estabelecer como requisito à requisição a decretação de estado de calamidade 

ou de emergência. 
Trav. Magno de Araújo, 474 - l3eImn/PA. CEP 66.113-055. 
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Nesse sentido, há de ressaltar que a situação emergencial - iminente perigo público 

(Art. 50  da CF) ou necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de situações de 

perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias (Art. 15, XIII da Lei 

8.080/1990) -- que fundamenta tal ato é uma situação de fato devidamente comprovada por 

meio de documentação idônea que a fundamente e comprove. 

Desse modo, tem-se que o fundamento é uma questão emergencial de fato, concreta e 

objetiva, independentemente da decretação de situação de calamidade ou emergência, por não 

constituir requisito legalmente estabelecido para o ato de requisição administrativa. 

Quanto à possibilidade de pagamento de valores a título de indenização a particulares 

que não dispõem de certidões negativas trabalhistas ou tributárias, cujos bens foram requisita-

dos pela Administração para a contenção dos danos oriundos do iminente perigo e necessida-

des urgentes, passa-se à análise. 

A dúvida suscitada parece decorrer de uma confusão entre o dever de pagamento 

oriundo de contrato administrativo e o dever de pagamento de indenização por danos causa-

dos a particulares pela utilização de seus bens nos casos de requisição administrativa. 

A indenização decorrente da requisição administrativa não se confunde com contra-

prestação típica de contratos administrativos. Trata-se de obrigação imposta ao Estado por for-

ça de um ato unilateral da Administração, cuja validade decorre do exercício legítimo do po-

der de polícia administrativa em situações excepcionais. 

Nesse contexto, a exigência de apresentação de certidões negativas de débitos fiscais, 

previdenciários e trabalhistas - normalmente exigíveis em contratações públicas voluntárias 

não se aplica automaticamente às hipóteses de requisição administrativa. 

Dessa forma, por se tratarem de relações jurídicas de natureza jurídica distinta, isto é, 

uma decorre de contrato administrativo, e outra decorre de ato unilateral de intervenção não 

supressiva na propriedade privada, tem-se que os requisitos para o pagamento nas duas rela-

ções não se podem confundir. 

Portanto, a ausência de certidões negativas não constitui óbice jurídico para a efetiva-

ção do pagamento indenizatório, desde que este decorra de regular apuração e instrução no 

processo. 

2) Processo de Adesão à Ata de Registro de Preços - Processo n°': 90002.2025 

No tocante ao processo de adesão à ata de registro de preços de n° 90002.2025, são 

formulados dois pontos a serem informados por esta Corte: ((1) se há irregularidade no BDI 
Trav. Magno de Araújo, 474— Belém/PA. CEJ? 66.113-055. 
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(Benefícios e Despesas Indiretas) desta contratação e indícios de superfaturamento, conside-

rando os valores praticados e a composição de custos apresentada; ((ii) se há algum indício de 

irregularidade na cotação de preço utilizada no processo de adesão à ata. 

Quanto ao questionamento sobre possíveis irregularidades no BDI, informa-se que 

ele foi instituído ao valor de 24%, segundo planilha de composição apresentada nos autos da 

concorrência que gerou a ata da entidade gestora - o município de Natal. 

Da análise da planilha de composição, bem como seu valor final, não se vislumbrou 

qualquer erro manifesto ou desconformidade com os parâmetros legais e usualmente utiliza-

dos para estipulação de Benefícios e Despesas Indiretas, bem como ausentes indícios de su-

perfaturamento na formação de preços e custos. 

Assim, pode-se dizer que não foram verificados, até o momento, elementos capazes 

de apontar irrazoabilidade e/ou duplicidade de itens, bem como margens de lucro que sejam 

incompatíveis com a realidade do setor e serviço prestados. 

No concernente à cotação de preço utilizada para justificar a adesão à ata, passa-se às 

considerações. Diante da ausência de correspondência específica de serviços disponíveis para 

contratação via atas disponíveis no mercado, como requer a Resolução Administrativa n° 

0512024/TCMPA. 

Ademais, a Administração buscou fundamentar a vantajosidade ao cotar preços de 

serviços e produtos semelhantes por meio de cotação direta perante fornecedores locais, na 

quantidade de três, de modo a gerar quadro comparativo de preços entre os oferecidos e os 

praticados por meio da adesão -- o que se encontra dentro dos parâmetros de legalidade e nor-

malidade. 

Assim, preliminarmente, não foram identificados elementos capazes de indicar com-

prometimento na lisura da pesquisa de mercado realizada, bem como não foram verificados 

indícios de que os preços colhidos tenham sido feitos de forma fraudulenta ou manipulada, 

conforme já apontado pela Manifestação 120/202417 8Controladoria/TCMPA. 

Por fim, deve-se ressaltar que esta é uma conclusão parcial e preliminar, o que não 

impede a análise dos mesmos pontos em ocasião distinta, quando provocada esta Corte por 

meio de pedido de terceiros, denúncias, representações ou outras formas processuais cabíveis 

dentro do processo de controle externo. 

3. CONCLUSÃO: 
Trav. Magno de Araújo, 474— Belém/PA. CEP 66.113-055. 
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Após as análises acima, seguem as seguintes conclusões/informações, de caráter 

não vinculativo, por não se tratar de consulta em lese, conforme asseverado na apresentação 

da presente manifestação. Ademais, tais posicionamentos não possuem grau de definitividade, 

de modo que podem ser alterados após manifestação de terceiros, reanálise da área Técnica, 

bem como por surgimento de novos elementos de convencimento. 

1 - PROCESSO DE REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO 

05050560.00031512025 -23 

(i) se há necessidade de decretação de estado de calamidade ou emergência para que se 

possa proceder a requisições administrativas: 

Entende-se pela desnecessidade da decretação de estado de calamidade ou emergência, 

por não ser requisito estabelecido legalmente, seja pela disposição constitucional Art. 
50  XXV da Constituição Federal, bem como por disposição legal, o Art. 15, inciso 

XIII, da Lei Federal n° 8.080/1990. Assim, o que se requer é a caracterização objetiva 

e delimitada do eminente risco que deve ser minorado pela requisição administrativa 

pretendida pela Administração. 

(ii) Se a falta de certidões tributárias ou trabalhistas constitui empecilho ao pagamento 

de indenizações oriundas de danos ao particular em razão da utilização de seu patrimô-

nio por ocasião da requisição administrativa feita por parte do Município. 

Entende-se que a exigência de apresentação de certidões negativas de débitos fiscais, 

previdenciários e trabalhistas - normalmente exigíveis em contratações públicas vo-

luntárias não se aplica automaticamente às hipóteses de requisição administrativa. Por-

tanto, a ausência de certidões negativas não constitui óbice jurídico para a efetivação 

do pagamento indenizatório, desde que este decorra de regular apuração e instrução no 

processo. 

II - PROCESSO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Processo n°': 

90002.2025 
Trav. Magno de Araújo, 474— Belém/PA. CEP 66.113-055. 
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1) 	Se há irregularidade no BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) desta contrata- 

ção e indícios de superfaturamento, considerando os valores praticados e a composi-

çâo de custos apresentada. 

Da análise da planilha de composição, bem como seu valor final, não se vislumbrou 

qualquer erro manifesto ou desconformidade com os parâmetros legais e usualmente 

utilizados para estipulação de Benefícios e Despesas Indiretas, bem como ausentes 

indícios de superfaturamento na formação de preços e custos. 

ii) 	Se há algum indício de irregularidade na cotação de preço utilizada no processo 

de adesão à ata. 

Não foram identificados elementos capazes de indicar comprometimento na lisura da 

pesquisa de mercado realizada, bem como não foram verificados indícios de que os 

preços colhidos tenham sido feitos de forma fraudulenta ou manipulada, conforme já 

apontado pela Manifestação 12012024/73ControIadoriaTTCMPA 

É o relatório. 

Belém, 07 de julho de 2025. 

Dando Jordy de Almeida Figueiredo 
Auditor de Controle Externo 

7a  Controladoria/TCMPA 

Tacianna Sauma Gontijo Saraiva 
Controladora de Controle Externo 

7' Controladoria/TCMPA 
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